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SEÇÃO I – JUDICIAL 

TRIBUNAL PLENO 
SECRETÁRIO: WAGNE ALVES DE LIMA 

Pauta 

PAUTA JUDICIAL 

2ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL 

Serão julgados na 2ª Sessão Ordinária Judicial, pelo Colendo Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, em Palmas - TO, no dia 16 de fevereiro de 2017, quinta-feira, a partir das 14 horas, ou nas sessões posteriores 
quer ordinárias, quer extraordinárias, os feitos abaixo relacionados, assim como os adiados ou constantes de pautas já 
publicadas: 

1-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0007895-29.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: FREDERICO CÉZAR ABINADER DUTRA. 
EMBARGADA: PAULA BARROS BRITO CAETANO. 
ADVOGADO: PABLO ARAUJO MACEDO. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
 

2-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0009089-
98.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

EMBARGANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: FREDERICO CÉZAR ABINADER DUTRA. 
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EMBARGADA: MARTA PEREIRA DE OLIVEIRA. 

ADVOGADO: PABLO ARAUJO MACEDO. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA PARA O ACÓRDÃO: JUIZ ZACARIAS LEONARDO-em substituição ao Des. Luiz Gadotti. 

3-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0016851-34.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
EMBARGANTE: UNIMED FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO- OESTE E 
TOCANTINS. 
ADVOGADO: JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES. 

EMBARGADA: CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO.  

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO RIGO GUIMARÃES. 
 

4-AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0002483-20.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
AGRAVANTE: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 

AGRAVADO: JBJ AGROPECUARIA LTDA. 
ADVOGADO: FELIPE MELAZZO DE CARVALHO. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO.  

RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

5-AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0011733-48.2014.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

AGRAVANTE: JANAYNA NAYRA SILVA TRINDADE. 
ADVOGADO: GUSTAVO CHAVES FERREIRA. 

AGRAVADOS: SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS, SECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

6-AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0003250-92.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

AGRAVANTE: ILMAR JORGE COELHO SILVA,. 
ADVOGADO: RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA NETO. 

AGRAVADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

7-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0007865-91.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: JADER GOMES DE SOUSA. 
ADVOGADO: THIAGO DE FREITAS PRAXEDES. 

IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

8-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0015460-44.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: TASSIA BARROS GUIMARÃES FALCÃO. 
ADVOGADO: THIAGO CABRAL FALCAO. 

IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 
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RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-JUIZ CERTO. 
 

9-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0018083-81.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: LALESKA DE MIRANDA SILVA. 
ADVOGADO: ROSIVAN DA SILVA RIBEIRO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 

10-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0017260-10.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: KLAYDIANNE BATISTA RODRIGUES DA SILVA. 
ADVOGADO: ROMULO NOLETO PASSOS. 

IMPETRADOS: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

11-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0018865-88.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: LOENIS FERNANDES SIRQUEIRA. 
ADVOGADO: FÁBIO SARDINHA WANDERLEY. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS E GOVERNADOR DO ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA ÂNGELA PRUDENTE. 
 

12-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0014944-24.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: EDUARDO JANINI DAL FABBRO. 
ADVOGADO: MATHEUS CARRIEL HONÓRIO. 
IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

13-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0017844-77.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: JESUS GOMES DA MOTA. 
ADVOGADO: CLAUZI RIBEIRO ALVES. 

IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO-em substituição ao Des. Luiz Gadotti. 
 

14-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0019156-88.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
PROMOTORA DE JUSTIÇA: THAÍS CAIRO SOUZA LOPES. 

IMPETRADO: SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-JUIZ CERTO. 
 

15-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0007537-98.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: PAULO HENRIQUE MARÇAL. 
ADVOGADA: ELBA MARIA RABELO ALVES DA CRUZ. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
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PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

16-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0007422-25.2015.827.9200. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS FOLHA LEITE. 
ADVOGADA: ELBA MARIA RABELO ALVES DA CRUZ. 
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: FREDERICO CÉZAR ABINADER DUTRA. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-JUIZ CERTO. 
 

17-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0009214-32.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
IMPETRANTE: GABRIEL FIGUEREDO AGNOLIN. 
ADVOGADO: GILSIMAR CURSINO BECKMAN. 

IMPETRADA: SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADORA DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

18-MANDADO DE SEGURANÇA - MS 0015569-58.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

IMPETRANTE: WILSON SOUZA E SILVA E RENAN ALBERNAZ DE SOUZA. 
ADVOGADO: RENAN ALBERNAZ DE SOUZA. 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: KLEDSON DE MOURA LIMA. 

PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

19-REVISÃO CRIMINAL - RVC 0011634-64.2016.827.9100. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERENTE: DAYANE MENEZES SOUSA GOMES. 
ADVOGADO: JACK GOMES DE SOUZA. 

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 

RELATOR: DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS. 
REVISORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 

20-REVISÃO CRIMINAL - RVC 0003038-82.2016.827.9200. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 

REQUERENTE: VERA LUCIA ARAUJO NASCIMENTO. 
DEFENSORA PÚBLICA: DINALVA ALVES DE MORAES. 

REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATOR: DESEMBARGADOR HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO-JUIZ CERTO. 
REVISORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, Palmas-TO, 07 de fevereiro de 
2017. 
 

Wagne Alves de Lima 
Secretário do Tribunal Pleno 

 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ALVORADA 
1ª Escrivania Criminal 

 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
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AUTOS: 5000016-98.2011.827.2702 – EXECUÇÃO PENAL 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Reeducando: IURISMAR ALVES VIANA 
Advogado: DR DIANSLEI GINÇALVES SANTANA – Defensor Público 
INTIMAÇÃO: Intimo o(s) reeducando do teor da sentença proferida no feito em referência, a seguir transcrita: “Isto posto, julgo 
EXTINTO o processo pelo efetivo cumprimento da pena imposta a VALISTON ALVES GONÇALVES, nos termos do art. 66, inc. 
II da Lei 7.210/84. Publique-se, registre-se, intimem-se. Após o trânsito em julgado, proceda-se baixa com as anotações de 
estilo. Datado e certificado pelo e-Proc. FABIANO GONÇALVES MARQUES, Juiz de Direito” 
 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
AUTOS: 5000016-98.2011.827.2702 – EXECUÇÃO PENAL 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Reeducando: IURISMAR ALVES VIANA 
Advogado: DR DIANSLEI GINÇALVES SANTANA – Defensor Público 
INTIMAÇÃO: Intimo o(s) reeducando do teor da sentença proferida no feito em referência, a seguir transcrita: “Ante o exposto,  
julgo por sentença EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu IURISMAR ALVES VIANA, devidamente qualificado nos autos, com 
fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, V, 110 e 113, todos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal. Notifique-se 
o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas anotações, dando-se baixa na 
distribuição. P. R. I. Alvorada, Datado e certificado pelo e-Proc. FABIANO GONCALVES MARQUES, Juiz de Direito" 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
Ficam as partes abaixo identificadas, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
AUTOS: 5000798-37.2013.827.2702 – Termo Circunstanciado 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 
Autores do fato: GILSON CANDIDO DA SILVA e FEDERAL TRANSPORTES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
Advogados: DRS FRANCISCO DE MELO ANTUNES, CARLOS GUSTAVO RODRIGUES DE MATOS e GIUSEPPE FALBO 
ARRAES 
INTIMAÇÃO: Intimo o para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o cumprimento da pena transacionada no presente feito.  
 

ANANÁS 
1ª Escrivania Cível 

 
SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0000765-95.2014.827.2703 
AUTOR: MIRAMAR ALVES MARTINS 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO  
ADV: RENILSON RODRIGUES CASTRO TO2956 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECRETO A INTERDIÇÃO CIVIL de WILLIAN ALVES FRANÇA para os atos da 
vida patrimonial e negocial, privando-o de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado e praticar atos de mera administração. Nos termos do artigo 755, I, do Código de Processo Civil, nomeio como seu 
curador definitivo a pessoa de Miramar Alves Martins. EXPEÇA-SE termo de curatela definitivo . Custas pela parte requerido, 
cuja exigibilidade resta suspensa em razão da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, §3º, do Código de Processo Civil.  
PUBLIQUE-SE esta sentença nos moldes do art. 755, §3º do CPC. Com o trânsito em julgado e após o cumprimento das 
providências acima, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Ananás, 24.10.2016. Vandré Marques e Silva, 
juiz substituto. 
 
PROCESSO Nº 0000503-48.2014.827.2703 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO 
AUTOR: MARIA LUANA RAMALHO DOS SANTOS 
ADV: HILDEBRANDO CARNEIRO DE BRITO DP8793263 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA  
Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e DECRETO A INTERDIÇÃO CIVIL de Eliane Ramalho dos santos para os atos 
da vida patrimonial e negocial, privando-o de, sem curador, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou 
ser demandado e praticar atos de mera administração. Nos termos do artigo 755, I, do Código de Processo Civil, nomeio como 
seu curador definitivo a pessoa de Maria Luana Ramalho dos Santos. EXPEÇA-SE termo de curatela definitivo . Custas pela 
parte requerido, cuja exigibilidade resta suspensa em razão da gratuidade judiciária, nos termos do art. 98, §3º, do Código de 
Processo Civil. PUBLIQUE-SE esta sentença nos moldes do art. 755, §3º do CPC. Com o trânsito em julgado e após o 
cumprimento das providências acima, ARQUIVE-SE. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. Ananás, 24.10.2016. Vandré 
Marques e Silva, juiz substituto. 
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1ª Escrivania Criminal 
 
SENTENÇA 
AUTOS Nº 5000152-24.2013.827.2703      
Autos: Ação Penal 
Réus: Deusdete Borges Pereira e outros 
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA: Pelo presente, faço publica a SENTENÇA DE PRONUNCIA proferida nos autos em tela, CUJA 
PARTE DISPOSITVA FINAL É O SEGUINTE: Diante do exposto, em consonância com parecer ministerial, por estarem, 
presentes os pressupostos legais e com fundamento no art. 89 e seguintes da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE dos denunciados DEUSDETE BORGES PEREIRA, REGIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA e IVALDO BARROS 
DE OLIVEIRA com r. Dê ciência ao Representante do Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com as 
formalidades legais. Publique-se. Registre-se Intime-se. Cumpra-se. Ananás-TO, 28 de junho de 2016. Wanessa Lorena Martins 
de Sousa Motta. Juíza de Direito. 
 

ARAGUACEMA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL 
Fica os  advogados da parte REQUERIDA intimado dos atos nos presentes autos.  
 
AUTOS Nº 5000114-14.2010.827.2704– Cumprimento  de Sentença  
Autor : PAULO AFONSO DOS SANTOS 
Requerido: AGROMOTO SISTEMA DE IRRIGAÇÃO-LTDA 
Advogados: CÁRIA REJANE OLIVEIRA LUIZ GOMES OAB/GO 21.585; ÉDISON FABIANO DE OLIVEIRA LUIZ OAB/GO 27.453 
e LETICIA LUIZA MELO CARNEIRO OAB/GO  20.561-E 
 
INTIMAÇÃO para manifestarem  sobre  detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores, no prazo de 10(dez) dias.  
 

ARAGUAINA 
3ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO  DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Senhor ALVARO NASCIMENTO CUNHA, MM. Juiz da 3ª Vara Cível desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na 
forma da lei, etc ... 
   
F A Z  S A B E R aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania da 3ª Vara 
Cível, se processam a ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, Nº 0000832-80.2016.827.2706, proposta por EDITE CARLOS 
DA SILVA SOUSA e seu esposo JOSIVAN LOPES DE SOUSA em desfavor de JOAQUIM FERREIRA COIMBRA E OUTROS, 
sendo o presente Edital para CITAR a requerida GOIÂNIA LEITE VIEIRA DE COIMBRA, brasileira, casada, do lar, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 174.706 SSP/GO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência de todos os 
atos e termos  da ação supra citada ou, querendo, contestar a  ação no prazo de 15(quinze) dias, ciente que não sendo 
oferecida defesa no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. ADVERTÊNCIA: Em 
caso de revelia, será nomeado curador especial. (Art.257, IV NPC). Tudo de conformidade com o despacho a seguir 
transcrito:”Nos termos dos artigos 256 §3º e 259 ambos do NCPC, determino a citação da requerida Goiania Leite Vieira Coimbra 
por edital. Prazo 30 dias.”Em 06/02/2017 (Ass) Alvaro Nascimento  Cunha – Juiz de Direito. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. Eu 
____,Técnica Judiciária, que digitei e subscrevi. ALVARO NASCIMENTO CUNHA -Juiz de Direito 
 

2ª Vara da Família e Sucessões 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS  
A Doutora Renata Teresa da Silva Macor, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões,  desta cidade e Comarca 
de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a quem o presente Edital de Intimação virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva 
Escrivania da 2ª Família e Sucessões processam os autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, processo 
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nº 09469-88.2014.827.2706, ajuizada por Paulo Henrique Pereira da Silva em desfavor do José Orlando Sousa dos Santos;   
tendo o presente a finalidade de INTIMAR  o autor  por sua genitora    Sra.  Maria José Pereira da Silva, brasileira, união estável, 
estando atualmente em lugar incerto não sabido, para  no prazo de  05 (cinco) dias, manifestar se há interesse no 
prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o 
presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos 07 de fevereiro de 2017. Eu, Denilza Moreira, 
Técnica Judiciária, digitei e subscrevi. 
  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (15) DIAS  

A Doutora Renata Teresa da Silva Macor, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele 
tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, se processam os autos de INVENTARIO, processo nº 5013475-
24.2012.827.2706, requerido por Neuton Ferreira de Meneses em desfavor do Espolio de Irineu Alves Ferreira e Raimunda 
Nonato Ferreira, tudo, sendo o presente para Citar a herdeira Marciley Ferreira de Santana, em lugar incerto e não sabido, pa ra 
todos os termos da ação, bem como para, querendo, oferecer resposta ao pedido, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de 
revelia e confissão. Pela Juíza foi exarado o seguinte despacho encartado no evento 47 a seguir transcrito: “DEFIRO O PEDIDO 
CONTIDO NA PETIÇÃO, EVENTO Nº 45. CITE-SE. CUMPRA-SE ARAGUAÍNA, 10 DE JANEIRO DE 2017. (ass.) Renata 
Teresa da Silva Macor, Juíza de Direito”. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 
07 de fevereiro de 2017. Eu, Sandra Maria Sales Belo Vinhal, Técnica Judiciária, digitei e subscrevi. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO  
A Doutora Renata Teresa da Silva Macor, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou 
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos de 
Interdição, processo nº 0002773-65.2016.827.2706, ajuizada por Maria Aparecida Ribeiro de Oliveira em desfavor de 
Rosilene Ribeiro da Silva, na qual foi decretada a interdição da requerida, ROSILENE RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, 
nascido aos 1º de janeiro de 1970 na cidade de Tocantinópolis/TO, filha de Lourenço Ribeiro da Silva e Maria Alves dos Santos , 
inscrito no RG. n° 209.980 SEJSP/TO e no CPF n° 023.792.131-60, cujo registro de nascimento foi lavrado sob o n° 14879, às 
Folhas 22-V, do Livro nº A-13 no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Tocantinópolis/TO; residente na Rua Itajaí, 
Qd. 20, Lt. 15, Setor Itaipu, Araguaína/TO, impossibilitada de praticar os atos da vida civil em virtude de ter ser Cega, CID: H54.4 
e Distrubio Psicomotor de natureza irreversível, sem condições físicas e psicológicas de gerir sua vida e administrar os seus 
bens, e, consequentemente, praticar os atos da sua vida civil, tendo sido nomeada curadora, a Sra. Maria Aparecida Ribeiro de 
Oliveira, brasileira, solteira, inscrita no RG nº 725.186 SSP/TO e no CPF nº 000.861.831-33, residente na Rua Itajaí, Qd. 20, Lt. 
15, Setor Itaipu, Araguaína/TO, cujo termo de compromisso de curador foi firmado. Tudo em conformidade com a r. sentença 
encartada no evento 39 dos autos supra, cuja parte dispositiva transcrevemos: “ISTO POSTO, à vista do contido nos autos, 
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL e decreto a INTERDIÇÃO de ROSILENE RIBEIRO DA SILVA, nomeando-lhe MARIA 
APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, como curadora que deverá representá-la nos atos da vida civil, com fundamento no art. 
747, II, do Codigo de Processo Civil Novo, bem como o art. 1767, I c/c art. 3º, II, do Código Civil. Dispenso, ante a idoneidade 
moral da autora, de prestar caução bastante e ainda adotem-se as providencias do art. 1184 do Código de Processo Civil. 
Decreto a extinção do processo com amparo no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil Novo. Após, arquivem-se os autos 
com as cautelas de praxe. DEFIRO a Assistência Judiciária Gratuita a ambas as partes. Sem custas. Honorários pela parte. 
P.R.I. Araguaína – TO, 21 de outubro de 2016.  (Ass.) Renata Teresa da Silva Macor, Juíza de Direito”. E para que não aleguem 
ignorância, mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 
de Araguaína, Estado do Tocantins aos 7 de fevereiro de 2017. Eu, Ana Cláudia Sousa Silva, Escrevente, digitei e subscrevi  
 

ARAGUATINS 

1ª Escrivania Cível 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 20 DIAS 

O Doutor José Carlos Tajra Reis Júnior, Meritíssimo Juiz de Direito- titular da Vara Cível da Comarca de Araguatins, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e Escrivania do 1º Cível, se processa os autos da ação EXECUÇÃO, Processo nº 0000309-36.2014.827.2707, que tem 
como Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL  e Executado: OSMAR AGUIAR COELHO. E é o presente para a 
INTIMAÇÃO do Executado OSMAR AGUIAR COELHO FILHO, inscrito sob o CNPJ n° 04.323.328/0001-08 e seu sócio solidário 
OSMAR AGUIAR COELHO FILHO, inscrito no CPF nº 882.359.711-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, do teor da 
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sentença, gerada no evento 27 a seguir transcrita. PARTE DISPOSITIVA: Nestas condições, tendo em vista a satisfação da 
obrigação fiscal perseguida através da petição inicial, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos 
artigos 924, II e 925 do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios. Levantem-se todas as constrições constantes nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o 
trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Araguatins, data e hora no evento do sistema e-Proc. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza que fosse expedido o presente 
Edital, com as devidas publicações. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos 17 
dias do mês de janeiro do ano 2017. Eu,_____(Maria Claudenê G. de Melo), Técnica Judiciária, que digitei. Juiz JOSÉ CARLOS 
TAJRA REIS JUNIOR- Titular da Vara Cível da Comarca de Araguatins/TO - 

1ª Escrivania Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (20) DIAS 
Ação Penal nº 5000079-16.2008.827.2707 
Denunciado: PAULINO FERREIRA DA SILVA 
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de vinte (20) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000079-16.2008.827.2707, chave do processo nº 377412531014, 
que a Justiça Pública move contra o denunciado: PAULINO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural 
Araguatins-TO, nascido ao 05/04/1962, filho de Carmosina Pereira Silva, residente na Rua 11, nº 1436, Nova Araguatins, nesta 
cidade., a comparecer perante a este Juízo na sala das audiências do Fórum local, no dia 18/04/2017, às 14h30mn, a fim de ser 
inquirido na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que será submetido ao interrogatório,. DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete 
(07/02/2017). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Escrivã Substituta-Mat.245842, lavrei o presente.  
  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (20) DIAS 
Ação Penal nº 5000385-77.2011.827.2707 
Denunciados: IEDA RODRIGUES DE AQUINO e OUTROS 
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de vinte (20) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000385-77.2011.827.2707, chave do processo nº 795591141715, 
que a Justiça Pública move contra os denunciados: DAVID ARAÚJO BARBOSA, vulgo "Boca", brasileiro, solteiro, nascido aos 
02/06/1988, filho de Antonio Eudes Barbosa Sousa e Raimunda Lima de Araújo, residente na Rua 03, nº 931, Araguatins, 
VALDINAR RODRIGUES DE AQUINO, brasileiro, solteiro, natural de  Araguatins-TO, nascido aos 06/06/1 977, filho de Abedeu 
Rodrigues de Alencar e Maria Rodrigues de Alencar, residente na Rua Bartolomeu Bueno da Silva, nº71, centro, nesta cidade, 
IEDA RODRIGUES AQUINO, brasileira, união estável, natural de Araguatins-TO, nascida aos 03/01/1986, filha de Pedro 
Rodrigues de Alencar e Maria Aparecida de Aquino, residente na Rua Couto Magalhães, nº 482, centro, nesta cidade., a 
comparecer perante a este Juízo na sala das audiências do Fórum local, no dia 11/04/2017, às 13h30mn, a fim de serem 
inquiridos na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que serão submetidos ao interrogatório,. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezessete (07/02/2017). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Escrivã Substituta-Mat.245842, lavrei o presente.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (20) DIAS 
Ação Penal nº 5000385-77.2011.827.2707 
Denunciados: IEDA RODRIGUES DE AQUINO e OUTROS 
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de vinte (20) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000385-77.2011.827.2707, chave do processo nº 795591141715, 
que a Justiça Pública move contra os denunciados: DAVID ARAÚJO BARBOSA, vulgo "Boca", brasileiro, solteiro, nascido aos 
02/06/1988, filho de Antonio Eudes Barbosa Sousa e Raimunda Lima de Araújo, residente na Rua 03, nº 931, Araguatins, 
VALDINAR RODRIGUES DE AQUINO, brasileiro, solteiro, natural de  Araguatins-TO, nascido aos 06/06/1 977, filho de Abedeu 
Rodrigues de Alencar e Maria Rodrigues de Alencar, residente na Rua Bartolomeu Bueno da Silva, nº71, centro, nesta cidade, 
IEDA RODRIGUES AQUINO, brasileira, união estável, natural de Araguatins-TO, nascida aos 03/01/1986, filha de Pedro 
Rodrigues de Alencar e Maria Aparecida de Aquino, residente na Rua Couto Magalhães, nº 482, centro, nesta cidade., a 
comparecer perante a este Juízo na sala das audiências do Fórum local, no dia 06/04/2017, às 13h30mn, a fim de serem 
inquiridos na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que serão submetidos ao interrogatório,. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezessete (07/02/2017). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Escrivã Substituta-Mat.245842, lavrei o presente.  
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Vara de Família e Sucessões 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS  
O Doutor JOSÉ CARLOS TAJRA REIS JÚNIOR, Juiz de Direito desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei.  FAZ SABER a todos quanto o presente Edital, virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectiva 
Escrivania  de Família e Sucessões, se processam os autos de Alimentos, processo eletrônico nº 5002108-63.2013.827.2707, 
tendo como requerente T.B.C.., representado por sua genitora DAIANE DA SILVA BRANDÃO e requer ido: FREDSON COSTA, 
sendo o presente para INTIMAR a representante do requerente: DAIANE DA SILVA BRANDÃO, brasileira, união estável, 
garçonete,  residente e domiciliada na Rua Bartolomeu Bueno da Silva, nº 1383, centro, Araguatins-TO., para no prazo de 
20(vinte) dias, promova o regular andamento do feito, sob pena de extinção. Para que ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguatins, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (07/02/2017). Eu, (Claudete 
Gouveia Leite), Técnica Judiciária, o digitei. José Carlos Tajra Reis Júnior - Juiz de Direito. 
 

AUGUSTINÓPOLIS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos da Medida Protetiva nº 5001390-91.2012.827.2710, figurando como requerente 
RAQUEL MARIA DOS SANTOS RODRIGUES, brasileira, casada, do lar, natural de Augustinópolis – TO, nascida aos 
15/12/1989, filha de José Antônio dos Santos e Maria Aparecida dos Santos,, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
conforme certidão do Oficial e Justiça lançada no evento 18. Não sendo possível intimá-la pessoalmente, INTIMO-O pelo 
presente edital com o prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção 
do processo sem julgamento do mérito. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente ao 
acusado, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos oito dias do mês de Fevereiro de dois mil e dezessete (08/02/2017). 
Elaborado por mim, Benonias Ferreira Gomes, Técnico Judiciário, matricula 43074. JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS. 
Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos da ação penal nº 5000561-47.2011.827.2710, chave do processo nº 
352487525214, figurando como acusado ANTONIO NETO DOS SANTOS LIMA, brasileiro, união estável, lavrador, nascido aos 
11/05/1975, natural de Bacabal-MA, filho de Antonio Lima de carvalho e Tereza dos Santos Nascimento, portador do RG nº 
798.777 SSP/TO, atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 7. 
Não sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMO-O pelo presente edital para constituir novo advogado, no prazo de 10 (dez) 
dias, devendo este apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento de 
todos os interessados e especialmente a vitima, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma 
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de 
dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson 
David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000563-46.2013.827.2710, chave do processo nº 
230642876113, figurando como acusado CLEITO DA CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido aos 02/11/1988, filho 
de Domingos Clemente da Silva e Lucilene da Conceição da Silva, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, e 
DENILSON PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 26/11/1980, filho de Edilson de Sousa e Iracir da 
Conceição, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 
7. Os acusados acima nominados encontram-se denunciados nestes autos, como incursos nas sanções do art. 180 do Código 
Penal. E estando os mesmos em lugares incertos e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-los 
pessoalmente, CITO-OS pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responderem à 
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acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, os acusados poderão argüir preliminares e 
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de 
que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citados, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para 
oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. 
Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000935-92.2013.827.2710, chave do processo nº 
262185077913, figurando como acusado LEANDRO RODRIGUES SARAIVA, brasileiro, união estável, lavrador, nascido aos 
26/12/1980, natural de São Sebastião-TO, filho de Antônio Rodrigues Saraiva e Maria do Socorro Rodrigues Saraiva, portador do 
RG nº 471.120 SSP/TO, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça 
lançada no evento 13. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 
155, § 1º, do Código Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá -
lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à 
acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar 
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de 
que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para 
oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548.  
Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 0001449-28.2016.827.2710, chave do processo nº 
250238161616, figurando como acusado LEONARDO SOBREIRA SILVA, brasileiro, solteiro, açougueiro, nascido aos 
01/12/1995, natural de Augustinópolis-TO, filho de Luiz Almeida Silva e Vani Dias Sobreira, portador do RG nº 1.154.269 
SSP/TO, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 
16. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do arts. 150, caput, do 
Código Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo 
pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à 
acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar 
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de 
que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para 
oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. 
Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis , Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000140-91.2010.827.2710, chave do processo nº 
579108867414, figurando como acusado SEOSONIR PEREIRA DOS SANTOS, vulgo “PASSARINHO”, brasileiro, solteiro, 
autônomo, nascido aos 13/11/1964, filho de Manoel Bezerra dos Santos e Expedita Pereira Lima, portador do RG nº 1.695.369 
SSP/GO, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 
1, DEC6, fls. 36. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 155 do 
Código Penal Brasileiro. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo 
pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à 
acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar 
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tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de 
que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para 
oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548.  
Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 0002074-33.2014.827.2710, chave do processo nº 
339713942914, figurando como acusado CLODOMIR PORTUGAL DE ALMEIDA, vulgo “EDILSON”, brasileiro, casado, lavrador, 
nascido aos 23/10/1951, natural de Lago da Pedra-MA, filho de Martiliano Portugal de Almeida e Florença Cabral de Souza, 
portador do RG nº 20849882002-9 SSP/MA, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor 
Oficial de Justiça lançada no evento 28. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas 
sanções do art. 171, caput, do Código Penal Brasileiro.. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em 
referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo 
de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justi ficações, especificarem as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 
Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz 
nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o presente edital  que será 
publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do 
Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, 
Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis , Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000033-47.2010.827.2710, chave do processo nº 
239306719314, figurando como acusado FRANCINALDO DE ALENCAR PACHECO, brasileiro, união estável, nascido aos 
04/03/1983, natural de Manaus-AM, filho de Raimundo Maciel Pacheco e Raimunda Feitosa de Alencar, atualmente em lugar 
incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 1, DEC7, fls. 46. O acusado 
acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 155 do Código Penal. E estando o 
mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente 
edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código 
de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta no prazo 
legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 
(dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente aos 
acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e 
Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). 
Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de 
Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000623-19.2013.827.2710, chave do processo nº 
503372461313, figurando como acusado JEFERSON BORGES DOS SANTOS PEREIRA, brasileiro, união estável, natural de 
Bom Jesus da Lapa-BA, filho de Josimar Souza Pereira e Norma Lúcia Borges dos Santos, portador do RG nº 5822476 SSP/PA, 
atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 8. O 
acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 180 do Código Penal. E 
estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo 
presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 
do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), 
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qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta 
no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos 
por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente 
aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete 
(07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, 
Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000560-91.2013.827.2710, chave do processo nº 
989658424513, figurando como acusado JOSÉ DA SILVA SOUSA, brasileiro, união estável, lavrador, nascido aos 15/08/1976, 
filho de Eloi Francisco de Sousa e Maria das Graças Pereira da Silva, portador do RG nº 651.564 SSP/TO e CPF nº 
976.131.851-68, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no 
evento 7. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 180 do Código 
Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, 
CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos 
do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à 
sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 
8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a 
resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas 
dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e 
especialmente aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e 
dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David 
Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000269-28.2012.827.2710, chave do processo nº 
976547155812, figurando como acusado SILVEIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA, brasileiro, união estável, lavrador, nascido aos 
27/03/1981, natural de Augustinópolis-TO, filho de Severino Alves de Almeida e Maria dos Santos de Almeida, portador do RG nº 
651.771 SSP/TO, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no 
evento 13. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 33 da Lei nº 
11.343/2006 e art. 14 da Lei nº 10.826/2003 c/c art. 69 do Código Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, 
conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, 
para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o 
acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não 
constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 
2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o 
presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por 
mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000617-46.2012.827.2710, chave do processo nº 
260415679812, figurando como acusado CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, união estável, vaqueiro, 
nascido aos 01/07/1984, natural de São Sebastião-TO, filho de Vicente Paulo de Oliveira e Maria Beatriz Rodrigues de Oliveira, 
portador do RG nº 027055122004-4 SSP/MA, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor 
Oficial de Justiça lançada no evento 8. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas 
sanções do art. 129, § 9º do Código Penal c/c art. 7º, I da Lei 11.340/06. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, 
conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, 
para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o 
acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua 
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intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não 
constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 
2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente aos acusados, é expedido o 
presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por 
mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5002521-67.2013.827.2710, chave do processo nº 
968907480813, figurando como acusado IRISMAR PEREIRA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, nascido aos 06/12/1977, natural 
de Palestina-PA, filho de Melquíades Fernandes de Morais e Antônia Pereira de Sousa, atualmente em lugar incerto e incerto e 
não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 7. O acusado acima nominado encontra-se 
denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 136 do Código. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, 
conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, 
para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o 
acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não 
constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 
2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente aos acusados , é expedido o 
presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por 
mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000998-54.2012.827.2710, chave do processo nº 
730227921112, figurando como acusado ANISIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, amasiado, patrulheiro, nascido aos 09/12/1963, 
natural de Peabiru-PR, filho de Basílio da Silva e Maria da Conceição Pereira da Silva, atualmente em lugar incerto e incerto e 
não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 6. O acusado acima nominado encontra-se 
denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 147 do Código Penal com as implicações da Lei 11.340/06. E 
estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo 
presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 
do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertidos, de que não sendo apresentada a resposta 
no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos 
por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente 
aos acusados, é expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete 
(07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, 
Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 0000450-41.2017.827.2710, chave do processo nº 
771378099917, figurando como acusado ANTONIO ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº 4370113 SSP/GO 
e CPF nº 594.836.362-72, atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça 
lançada no evento 1, doc. MANDCITACAO7. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos 
nas sanções do art. 171, caput, do Código Penal Brasileiro. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em 
referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo 
de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá 
argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especi ficarem as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 
Ficando advertido, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor,  o Juiz 
nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente ao acusado, é expedido o presente edital que será publicado  
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no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete 
dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, 
matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000080-26.2007.827.2710, chave do processo nº 
575117537414, figurando como acusado JOSIMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 13/12/1979, 
natural João Lisboa-MA, filho de Elói Francisco de Sousa e Rosa Pereira, portador do RG nº 12751371999-6 SSP/MA, 
atualmente em lugar incerto e incerto e não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 1, doc. 
OUT6, fls. 60. O acusado acima nominado encontra-se denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 155, § 4º, I 
e IV, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, conforme em referência, não 
sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) 
dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o acusado poderá argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificarem as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 
Ficando advertido, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não constituir defensor, o Juiz 
nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente ao acusado, é expedido o presente edital que será publicado 
no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete 
dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, 
matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000013-56.2010.827.2710, chave do processo nº 
666426304314, figurando como acusado LEONARDO FERREIRA DA SILVA, vulgo “LEÃO”, brasileiro, solteiro, lavrador, nascido 
aos 21/11/1991, filho de João Batista Ferreira da Silva e Maria Cícera da Silva, atualmente em lugar incerto e incerto e não 
sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 2. O acusado acima nominado encontra-se denunciado 
nestes autos, como incursos nas sanções do art. 155 do Código Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não sabido, 
conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 15(quinze) dias, 
para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. Na resposta, o 
acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário. Ficando advertido, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou se citado, não 
constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias (artigo 396-A, § 
2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente ao acusado, é expedido o presente 
edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis, 
Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por mim, Ricardo Lima 
Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta Comarca de Augustinópolis, Estado 
do Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que por 
este Juízo e Serventia Criminal tramitam os autos de ação penal nº 5000019-63.2010.827.2710, chave do processo nº 
426613654114, figurando como acusado FRANCISCO VIANA DOS SANTOS, vulgo “NEGÃO”, brasileiro, solteiro, vaqueiro, 
natural de Buriti-TO, filho de Raimundo nonato Dias e Maria da Cruz Viana dos Santos, atualmente em lugar incerto e incerto e 
não sabido, conforme certidão do Senhor Oficial de Justiça lançada no evento 2. O acusado acima nominado encontra-se 
denunciado nestes autos, como incursos nas sanções do art. 155 do Código Penal. E estando o mesmo em lugar incerto e não 
sabido, conforme em referência, não sendo possível citá-lo pessoalmente, CITO-O pelo presente edital com o prazo de 
15(quinze) dias, para no prazo de 10 (dez) dias, responder à acusação nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal. 
Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificarem as provas pretendidas e arrolar testemunhas, até no máximo de 8 (oito), qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando necessário. Ficando advertido, de que não sendo apresentada a resposta no prazo legal, ou 
se citado, não constituir defensor, o Juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vistas dos autos por 10 (dez) dias 
(artigo 396-A, § 2º, do CPP). E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente ao acusado, é 
expedido o presente edital que será publicado no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Augustinópolis, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete (07/02/2017). Elaborado por 
mim, Ricardo Lima Amorim, Técnico Judiciário, matrícula 352548. Jefferson David Asevedo Ramos, Juiz de Direito.  
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  2ªVara  Cível de Família e Sucessões  
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
Assistência Judiciária  
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS 
 O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se 
processam os autos da Ação de Guarda (processo nº 0001452-51.2014.827.2710), tendo como requerente FRANCISCA FAGNA 
DA SILVA LIMA PACHECO, e como requerido JOSINEY DE SOUZA MOREIRA, em favor do menor S.L.P.M. e S.L.P.M., sendo 
o presente para CITAR o requerido JOSINEY DE SOUZA MOREIRA, brasileiro, estando atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para responder aos termos da presente Ação de Guarda, contestando-a, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de revelia e confissão. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no 
Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Augustinópolis-TO, 
aos 07 de fevereiro de 2017. Eu, RAIMUNDA DA SILVA PEREIRA, Técnica Judiciária, que digitei. JEFFERSON DAVID 
ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito. 
 

COLMEIA 
2ª Vara Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
(PRIMEIRA DE TRÊS VEZES COM INTERVALO DE DEZ DIAS) 
O Dr. Ricardo Gagliardi, Juiz de Direito desta Comarca de Colmeia, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. ...  FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital com prazo de 20 (vinte) dias, extraído dos autos nº. 0001249-77.2014.827.2714, Ação de 
Interdição, no qual foi decretada a interdição de: SEIRLANE DA LUZ MORAIS, brasileiro, maior incapaz, nascida em 02/09/1987, 
filha de Domingos Rodrigues Morais e Maria da Conceição da Luz Santana, residente e domiciliada na cidade de Pequizeiro, à 
Rua Longuinho Vieira Júnior, nº 458, Centro. Portadora de: retardo mental, tendo sido nomeada curadora, a Srª: Suliana da Luz  
Morais, brasileira, solteira, lavradora, residente e domiciliada na cidade de Pequizeiro-TO, à Rua Longuinho Vieira Júnior, nº 458, 
Centro. E nos autos supra a interdição foi decretada por sentença deste Juízo, prolatada nos autos em 14.10.2016, no evento 55 
anexo 01, como segue transcrita a parte final: “... DISPOSITIVO. Com essas considerações, JULGO PROCEDENTES OS 
PEDIDOS DA INICIAL e DECRETO a INTERDIÇÃO de SEIRLANE DA LUZ MORAIS, declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente todos e quaisquer atos da vida civil, nomeando para o múnus de sua curatela sua irmã a Sra. SULIANA 
DA LUZ MORAIS, resolvendo o mérito da demanda na forma do art. 487,l do CPC.Conforme previsão do art. 1.773 do Código 
Civil, lavre-se imediatamente termo de compromisso de fiel desempenho do múnus, sob pena de responsabilidade civil e 
criminal, intimando-se a curadora para assiná-lo em cartório, ressaltando no respectivo termo que essa não está autorizada a 
vender bens da interditada sem autorização judicial. Em obediência ao disposto no artigo 755 do CPC, inscreva – se a presente 
interdição junto ao Registro Civil da interditada. Custas pela autora, suspensas na forma do art. 12 da Lei 1.060/50, Após o 
trânsito em julgado, arquivem - se com as anotações e baixas de praxe. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Colmeia 
– TO, aos sete de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (07.02.2017). _____________ Dr. Ricardo Gagliardi Juiz de Direito. 
Eu _______, Carla Régia Alves Paxeco, Auxiliar Judicial, digitei e conferi. CERTIDÃO, Eu ________Certifico e dou fé que, afixei 
no placard do Fórum local, cópia do presente edital, nesta data. Colmeia- -TO., 07 de fevereiro de 2017. 
 

GUARAÍ 
1ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

Processo nº 0001920-45.2015.827.2721. Procedimento Judicial: AÇÃO PENAL. Código de Assunto: Arts. 297 e 288 
“caput”, c/c art. 29, todos do Código Penal, na forma do art. 70 do Código Penal. Autor do Procedimento: MINISTÉRIO 
PÚBLICO O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Juiz da Vara Criminal da Comarca de Guaraí - Estado do Tocantins, na forma da lei, 
etc... FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de 15 (quinze) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, um processo crime que a Justiça Pública desta Comarca, como Autor, move contra: 
NOME COMPLETO: JOSÉ RILDO RUFINO LOPES . Filiação: Geraldo Lopes e de Rita de Cássia Caetano. Data de 
Nascimento: 04.09.1987. Naturalidade: Piancó/DF. Sexo: MASCULINO. Profissão: Prej. Endereço: Chácara 89, Ceilândia Norte, 
Brasília/DF. Estando atualmente em lugar incerto e não sabido, denunciado como Arts. 297 e  288 “caput”, c/c art. 29, todos 
do Código Penal, na forma do art. 70 do Código Penal. E, como esteja em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o 
Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, FICA CITADO PELO PRESENTE, dos termos da denúncia constante no 
evento 01, para que, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça, por escrito, resposta à acusação materializada na inicial, conforme 
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disposto no art. 396, parágrafo único, do Código de Processo Penal, com a ova redação lhe dada pela Lei n.º 11.719/08, de 
20/06/2008, que passou a vigorar a partir de 09/08/08. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2ª via fi ca 
afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. Eu, 
Aurenívea Souza Oliveira, Téc. Judiciária, digitei a presente, e a conferi, certificando reconhecer a assinatura do Magistrado 
abaixo que mandou expedir o presente. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
Autos de Ação Penal n.º: 0003054-10.2015.827.2721. 
Tipo Penal: art. 302, caput, da Lei n° 9.503/97 - CTB. 
Réu: GENÁRIO FRANKLIN PEIXOTO. 
O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Meritíssimo Juiz da Vara Criminal da Comarca de Guaraí - Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc.FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 60 (sessenta) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, 
que por meio deste fica o denunciado GENÁRIO FRANKLIN PEIXOTO, brasileiro, lavrador, nascido aos dias 18 de julho de 
1955, natural de Pompéu/MG, filho de José Franklin Peixoto e de Mariana de Oliveira Peixoto, titular do RG n. 570.662 SSP/GO 
e CPF nº. 196.231.941-53, residente na Av. Goiás 2744, Setor Sul, Guaraí/TO, Atualmente em lugar incerto e não sabido, 
intimando da SENTENÇA, a seguir transcrita:Parte Dispositiva:“Vistos etc... “(...) Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos 
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia para CONDENAR GENARIO FRANKLIN PEIXOTO nas penas 
do artigo 302 do Código de Trânsito, em 02 (dois) anos de detenção, e suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor  
pelo mesmo período da pena privativa de liberdade, SUBSTITUÍDA SUA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE por 02 
RESTRITIVAS DE DIREITOS: 01 - PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no importe de 01 salário mínimo (R$ 880,00 - oitocentos e 
oitenta reais) a ser depositado na Conta Judicial do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins - Caixa Econômica - Ag., 
operação 040, conta judicial 01.500.597-2, para fins de financiamento de ações sociais ; 02 LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA , 
consistente no recolhimento domiciliar no período entre 20h e 06hs de sexta para sábado, de sábado para domingo, e de 
domingo para segunda-feira. Com o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos culpados (CF, artigo 5º, LVII); b) 
Faça-se as devidas anotações, registros e comunicações; c) Oficie-se ao Tribunal regional Eleitoral para anotar a suspensão dos 
direitos políticos do réu (CF, artigo 15, III); d) Expeça-se o necessário para a formação dos autos de execução. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Guaraí, 30 de janeiro de 2017. Fabio Costa Gonzaga - Juiz de Direito.”Para conhecimento de todos é 
passado o presente Edital, cuja 2ª via fica afixada no “Placar” do Fórum da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins e 3ª via 
publicada no Diário da Justiça.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (07/02/2017). Eu,_____, Paula Márcia Dourado Carvalho Sobrinho, Técnica 
Judiciária, o digitei, e a conferi o presente, certificando reconhecer a assinatura do magistrado abaixo. Fabio Costa 
Gonzaga Juiz da Vara Criminal.  
 

GURUPI 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS 
CITANDO: CANDIDA G. DA SILVA, QUALIFICAÇÕES DESCONHECIDAS, ENCONTRANDO-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO 
SABIDO. Bem como TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTE INCERTOS E DESCONHECIDOS. OBJETIVO: Citação da 
requerida na pessoa do inteiro teor dos Autos nº 0012189-09.2016.827.2722, Ação Usucapião Extraordinária, que FRANCISCO 
FERREIRA DO NASCIMENTO move em desfavor de CANDIDA G. DA SILVA, para, caso queira, apresentar defesa no prazo de 
15(quinze) dias, sob pena de serem presumidos aceitos por verdadeiros os fatos articulados na inicial, e ainda revelia e 
confissão. OBJETO: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA do IMÓVEL como sendo Lote n.13, Qd. 83, situado na Av. São Paulo, 
desta cidade, com área de 525,00 m2. VALOR DA CAUSA: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) . E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz de Direito mandou expedir este edital que será publicado na forma da lei. Gurupi -
TO, 07 de fevereiro de 2017. Fabiano Gonçalves Marques Juiz de Direito Respondendo Portaria nº 2073/15 de 26/052015  
 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 15 (quinze) dias. O Doutor Elias Rodrigues dos Santos, MM. Juíz de Direito em Substituição 
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, e em especial ao réu, que por este juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal tramitam os 
autos da Ação Penal n.º 0000511-60.2017.827.2722, chave do processo n° 718911365617, que a Justiça Pública como autora 
move contra ARNALDO SANTOS DE CARVALHO brasileiro,  solteiro,  serviços  braçais,  natural  de Gurupi-TO,  nascido  aos  
03/02/1975,  filho  de  Aderson  Marques  de  Carvalho  e  Leonilia  da  Silva  Santos,  RG  nº 160209, SESP/Polícia Civil/TO, e 
CPF nº 918.045.581-68, residente e domiciliado na   Avenida Pernambuco, nº847, entre ruas 15 e 16, Centro, Gurupi-TO, 
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atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas penas previstas nos Art. 155, caput, por duas vezes, nos 
termos do art. 70 (concurso formal), todos do Código Penal Brasileiro. E, para que chegue ao conhecimento do(a) 
acusado(a), expediu-se o presente edital que será publicado no Diário da Justiça Eletrônico, ficando assim, citado e intimado 
para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, não sendo apresentada, ser-lhe-á nomeado um Defensor 
Público, ao qual será dada vista dos autos pelo mesmo prazo assinalado acima, a fim de que ele possa oferecer resposta à 
acusação, por escrito, e promover-lhe a defesa na ação em epígrafe. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, 
Estado do Tocantins, 7 de fevereiro de 2017. Eu, Fernando Maia Fonseca, Técnico(a) Judiciário(a) de 1ª Instância, lavrei o 
presente e o inseri. a) Elias Rodrigues dos Santos- MM. Juíz de Direito em Substituição. 

 

Vara de Execuções Penais 
 
EDITAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE GURUPI/TO – 
1º SEMESTRE/2017 
O MM. Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais e Tribunal do Júri de Gurupi, Estado do Tocantins, em observância do 
disposto no art. 429, § 1º do Código de Processo Penal, FAZ SABER a todos que tiverem conhecimento deste edital que, será 
dado início às temporadas de julgamentos pelo Tribunal do Júri da Comarca de Gurupi, conforme pauta de julgamentos abaixo 
elaborada, conforme preconizado no art. 429/CPP, com início às 8h30min no salão do Tribunal do Júri. Este edital servirá como 
intimação dos acusados foragidos, que estiverem em lugar incerto ou não sabido, bem como para aqueles que, eventualmente, 
não sejam localizados no último endereço declinado nos autos. Servirá ainda para intimação dos Assistentes de Acusação e 
Advogados. Para formação do corpo de jurados em cada temporada serão sorteados 40 (quarenta) jurados, dentre eles, 15 
(quinze) suplentes. O número de suplentes se justifica para evitar eventual adiamento de julgamento por falta de jurados em 
número suficiente, conforme ocorreu noutras temporadas. As datas em branco foram reservadas para inclusão de processos que 
no decorrer do semestre estiverem em ordem para julgamento, bem como para o cumprimento do disposto no § 2º, do art. 429 
do CPP.  

PROCESSO ACUSADO DEFESA 
 

PRONUNCIA 
PRISÃO SITUAÇÃO DATA 

HORÁ
RIO 

TEMPOR
ADA 

1 
0012646-

75.2015.827.2722 
MOISÉS PIRES DE LIMA DEFENSORIA 17/03/2016 08/10/2015 PRESO 21/03 

08H30
MIN 

1ª 

2 
0010714-

52.2015.827.2722 
GENILSON BATISTA 

GOMES 
DEFENSORIA 10/12/2015 30/04/2016 PRESO 23/03 

08H30
MIN 

1ª 

3 
0005064-

87.2016.827.2722 
MAYKON DE SOUSA 

ARAUJO 
DEFENSORIA 23/11/2016 13/05/2016 PRESO 28/03 

08H30
MIN 1ª 

4 
5000058-

82.2000.827.2719 
AMARILSON MILHOMEM 

DOS SANTOS 

ORIMAR DE 
BASTOS 

OAB/GO 5913 E 
OAB/TO 113-A 

25/05/2002 
 

SOLTO 30/03 
08H30
MIN 1ª 

5 
5000002-

88.2010.827.2722 
JOSÉ MARIA LOPES 

SALES 
DEFENSORIA 14/01/2016 

 
SOLTO 

04/04 
08H30
MIN 2ª 

6 
5002884-

52.2012.827.2722 
MARCO AURELIO 

BARREIRA 
DEFENSORIA 21/03/2016 

 
SOLTO 

06/04 
08H30
MIN 2ª 

7 Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas 
1

8/04 

0
8H30M

IN 
2ª 

8 
0008401-

21.2015.827.2722 
MARCIO CARLOS 

PEREIRA DE SOUZA 

WILMAR 
RIBEIRO FILHO   

OAB/TO 644 
 

FÁBIO AGUIAR 
COSTA 

MARTINS 
OAB/TO TO5777 

04/09/2015 
  

25/04 
 

2ª 

9 
5001195-

70.2012.827.2722 
CLEBSON GOMES 

LOPES 
DEFENSORIA 11/02/2015 

 
SOLTO 

27/04 
08H30
MIN 3ª 

1
0 

0008753-
13.2014.827.2722 

SALVADOR REGINO DE 
SOUSA 

DEFENSORIA 01/06/2015 
 

SOLTO 
02/05 

08H30
MIN 3ª 

1
1 

0006121-
14.2014.827.2722 

HELDAI FERREIRA BRITO DEFENSORIA 04/06/2015 
 

SOLTO 
04/05 

08H30
MIN 3ª 

1
2 

5000016-
38.2011.827.2722 

FABIO PISONI 
JORGE 

BARROS FILHO   
21/02/2013 

 
SOLTO 

09/05 08H30 3ª 
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OAB/TO 1490 MIN 

1
3 

5001696-
87.2013.827.2722 

PEDRO HENRIQUE, 
MURILO RANGEL, 

JONATHAN TAVARES E 
BRUNO LOUZEIRO 

DEFENSORIA 05/08/2013  
SOLTO 

11/05 
08H30
MIN 4ª 

1
4 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas 
1

6/05 

0
8H30M

IN 

4
ª 

1
5 

0012835-
53.2015.827.2722 

WALLACE VENTURA DA 
COSTA 

DEFENSORIA 03/07/2016  
SOLTO 

18/05 
08H30
MIN 4ª 

1
6 

Data Reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas 
2

3/05 

0
8H30M

IN 
4ª 

1
7 

5000017-
57.2010.827.2722 

Maria de Jesus Melo 
Mourão e Tubias Hermes 

Mourão 
DEFENSORIA 14/01/2016  

SOLTO 
25/05 

08H30
MIN 5ª 

1
8 

0010558-
64.2015.827.2722 

 

NESTOR CABRAL 
ICASSATTI JUNIOR 

WALTER 
VITORINO 

JUNIOR TO3655 
18/11/2015  

 
30/05 

 
5ª 

1
9 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas ou para inclusão de 
processos aptos para julgamento 01/06 

 
5ª 

2
0 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas ou para inclusão de 
processos aptos para julgamento 06/06 

 
5ª 

2
1 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas ou para inclusão de 
processos aptos para julgamento 08/06 

 
6ª 

2
2 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas ou para inclusão de 
processos aptos para julgamento 20/06 

 
6ª 

2
3 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas ou para inclusão de 
processos aptos para julgamento 22/06 

 
6ª 

2
4 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas ou para inclusão de 
processos aptos para julgamento 27/06 

 
6ª 

2
5 

Data reservada para eventual adiamento de alguma das sessões anteriormente designadas ou para inclusão de 
processos aptos para julgamento 29/06 

 
6ª 

Gurupi, 7 de fevereiro de 2017. Ademar Alves de Souza Filho, Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e Tribunal do Júri.  
 

MIRANORTE 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS. 
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 0001229-50.2014.827.2726 
ACUSADO: RONALDO VIRGINIO DIAS 
FINALIDADE: CITAR o (a) Sr. (a) RONALDO VIRGINIO DIAS,  brasileiro, já qualificado nos autos, atualmente em lugar incerto e 
não sabido. Como incurso (s) nas sanções do (s) artigo 121, caput c/;c art 14 II, c/c art 129, caput, na forma do 69 do CPB. Fica 
(m) citada o (s) dos termos da denúncia, para que no prazo de 10 dias, produza sua defesa preliminar, caso queira, arrole 
testemunhas, cientificando-o que em caso de inércia ou decurso do prazo sem manifestação ser-lhe-á nomeado defensor público 
para o fazer, também no prazo de 10 dias, tudo em conformidade com a Lei 11719/08, referente a ação Penal acima referida, 
movida pela Justiça Pública em seu desfavor. Para conhecimento de todos é passado o presente edital. Dado e passado nesta 
cidade e Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete 
(07/02/2017).Eu, Escrivã Judicial, lavrei o presente. Marco Antonio Silva Castro, Juiz de direito em substituição automática. 
 

NOVO ACORDO 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO - 2ª Publicação-A Doutora Aline Marinho Bailão Iglesias, MM. Juíza 
de Direito, Titular da Comarca de Novo Acordo Estado do Tocantins, na forma da lei, etc...  FAZ SABER a quem o presente 
Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos da ação de 
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INTERDIÇÃO, Processo nº0000094-94.2014.827.2728  - CHAVE nº 934510925714, proposta por Ana Beatriz Rodrigues 
Marques, portadora do RG nº 1.321.913, SSP/TO, residente na Avenida Nossa Senhora do Carmo s/n, Monte do Carmo-TO., 
face de JOANA REIS RODRIGUES, brasileira, aposentada, portadora do RG nº 816186-SSP/II/TO., inscrita no CPF sob nº 
058.719.931-84, residente e domiciliada no Povoado Barra da Aroeira, município de Santa Tereza do Tocantins-TO., em cujo 
feito foi decretada por sentença a interdição da requerida declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos 
da vida civil, nomeando-lhe curadora a Sra. Ana Beatriz Rodrigues Marques, portadora do RG nº 1.321.913, SSP/TO, residente 
na Avenida Nossa Senhora do Carmo s/n, Monte do Carmo-TO.,  para sob compromisso, nos termos da sentença que em 
resumo tem o seguinte teor: “DISPOSITIVO – ISTO POSTO com base nos fundamentos acima e no parecer Ministerial, acolho o 
pedido formulado na inicial e DECRETO A INTERDIÇÃO PLENA de JOANA REIS RODRIGUES , o que faço com suporte no art. 
1.767, inciso I, do Código Civil, c/c o §1º do art. 84, da Lei nº. 13.146/15 (Estatuto da Pessoa Com Deficiência) e art. 755 do 
Código de Processo Civil, e nomeio-lhe CURADORA na pessoa de sua filha ANA BEATRIZ RODRIGUES MARQUES, nos 
termos do §1º do art. 1.775 do Código Civil, para a prática de todos os atos da vida civil. Resolvo o mérito nos termos do ar t. 487, 
inciso I, do Novo Código de Processo Civil, e extingo o processo nos termos do art. 316 do mesmo diploma processual. Sem 
custas e sem honorários. A presente sentença de interdição deverá ser inscrita no competente Registro de Pessoais Naturais, 
bem como publicada no sítio eletrônico do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, e ainda por 01 (uma) vez na imprensa local, e por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, 
no Diário de Justiça, conforme dispõe o § 3º do art. 755 do Código de Processo Civil. Deverá a curadora, no prazo de 30 (trinta) 
dias, promover a especialização de hipoteca legal, caso o interditado possua bens imóveis registrados em seu nome. Para tanto , 
deverá ser pessoalmente intimada. Com o trânsito em julgado e após o cumprimento das providências acima, arquivem-se os 
autos com as baixas necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Novo Acordo/TO, data certificada no 
sistema. Aline Marinho Bailão Iglesias- Juíza de Direito. Cumpra-se.   

 

PALMAS 
Diretoria do Foro 

 
PORTARIA 
PORTARIA Nº 037/2017 
A Excelentíssima Senhora FLÁVIA AFINI BOVO, Juíza de Direito Diretora do Foro, desta Comarca de Palmas, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc... 
 
CONSIDERANDO os dispostos nas Resoluções  nº 71, de 31 de março de 2009, e nº 152, de 06 de julho de 2012, ambas do 
Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre o regime de Plantão Judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 12/2012, de 01 de outubro de 2012, da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Tocantins, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito do Poder Judiciário Tocantinense; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações da Escala do Plantão Judicial instituída através da Portaria nº 
208/2016; 
 
CONSIDERANDO que conforme disposto na Resolução nº 12/2012 do Tribunal de Justiça deste Estado, a Escala do Plantão 
deverá ser formulada no sistema de revezamento semanal, a qual iniciará às 18 horas da sexta-feira e encerará às 18 horas da 
sexta-feira seguinte. 
 
RESOLVE: 
 
Art. Estabelecer o plantão judicial do período de 10 a 17 de fevereiro de 2017, que será cumprido pela juíza Silvana Maria 
Parfieniuk, atualmente respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos desta Comarca,  servidora 
Cláudia B. K. de Oliveira e o Oficial de Justiça Reginaldo de Sousa Manrique; 
 
Art. 2º os plantões serão exercidos pelo Douto Magistrado que se encontra respondendo pela Unidade Judiciária escalada e seu 
respectivo Escrivão ou aquele que as suas vezes o fizer. 
 
Art. 3º nos casos de suspeição, impedimento, impossibilidade ou ausência do Magistrado plantonista, o plantão será exercido 
pelo Magistrado designado para o plantão imediatamente subseqüente, com superveniente compensação. 
 
Art. 4º a critério da Diretoria do Foro, a Escala de Plantão poderá ser modificada, por meio de requerimentos justificados. 
Publique-se atentando-se para o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71/2009, com as modificações efetuadas pela 
Resolução nº 152/2012. Registre-se. Cumpra-se. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, GABINETE DO JUIZ DIRETOR DO FORO, aos sete (07) dias do mês 
de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezessete (2017). 
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FLÁVIA AFINI BOVO 
Juíza Diretora do Foro 

 

1ª Vara Cível 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
O Doutor AGENOR ALEXANDRE DA SILVA - Juiz de Direito da 1ª Vara  Cível da Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, na 
forma da Lei, etc. DETERMINA a CITAÇÃO da parte requerida: BRITO DE MIRANDA, qualificação desconhecida, atualmente, se 
encontra em local incerto e não sabido, para tomar conhecimento do Processo de - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - Nº 
0045061-56.2016.827.2729- (Chave nº 547739756616)- que lhe move DINOAN MILHOMEM FERREIRA, brasileira, solteira, 
babá, inscrita sob o CPF nº 577.636.401-97 e para, caso queira, apresentar resposta ao pedido descrito na petição inicial, no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 335, III, e 321, IV, ambos do novo CPC, sob pena de serem considerada(s) 
revel(eis) e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo(s) Autor(es). Não havendo manifestação do(s) 
Requerido(s) no prazo legal, será nomeado Curador Especial. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu -se o 
presente Edital, que será publicado na forma da lei e afixado cópia no placar do Fórum local. Eu (Edilene Alves Costa Gomes). 
Escrivã/Técnico Judiciário que digitei e subscrevi. Palmas, 07 de fevereiro de 2017 Assinado eletronicamente por AGENOR 
ALEXANDRE DA SILVA Juiz de Direito. 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS 0023413-54.2015.827.2729 
AÇÃO PENAL 
ACUSADO: HUCLAS ABREU CASTRO 

O Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso das suas 
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esse meio INTIMA 
o acusado HUCLAS ABREU CASTRO, brasileiro, solteiro, desocupado, nascido aos 25/11/1996, natural de Palmas/TO, filho de 
Eduardo Abreu Silva e de Maria dos Santos Castro Reis, portador do RG nº 1.051.290 SSP/TO e inscrito no CPF nº 
040.168.421-28, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, a fim de cientificar-lhe da DECISÃO DE PRONÚNCIA, 
proferida nos autos da AÇÃO PENAL nº 0023413-54.2015.827.2729, que trata do suposto crime tipificado no Artigo 121, § 2°, 
inciso IV do Código Penal e nos Artigos 121, § 2°, inciso IV c/c Artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, cujo resumo da 
mesma, segue transcrito:  “DA PRONÚNCIA: Consoante as circunstâncias apontadas acima e com base no mandamento do 
artigo 413, § 1.º, do Código de Processo Penal, sem manifestar de forma aprofundada para não influenciar no julgamento do 
feito, vislumbro a presença de subsídios suficientes para justificar a submissão do acusado ao Plenário do Tribunal do Júri. 
Desse modo, presentes os indícios da autoria e provada a materialidade do fato, havendo indicativos de animus necandi, 
PRONUNCIO os réus RENÊ NOLETO LEAL, pela prática das condutas tipificadas no Artigo 121, § 2°, inciso IV do Código Penal, 
com relação à vítima Eliel Nazeozeno dos Santos, e nos Artigos 121, § 2°, inciso IV c/c Artigo 14, inciso II, ambos do Código  
Penal, com relação à vítima Raimundo Eduardo Bezerra Teixeira, e HUCLAS ABREU CASTRO pela prática das condutas 
tipificadas no Artigo 121, § 2°, inciso IV do Código Penal, com relação à vítima Eliel Nazeozeno dos Santos, e nos Artigos 121, § 
2°, inciso IV c/c Artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal, com relação à vítima Raimundo Eduardo Bezerra Teixeira. Ato 
contínuo, não concedo aos acusados o direito de enfrentar a segunda fase do julgamento em liberdade. Isso porque a forma 
como foi praticado o delito demonstrou extrema violência e gravidade. Soma-se ao fato de o delito ser punido com reclusão e 
possuir pena máxima privativa de liberdade muito superior a quatro anos, requisitos que reforçam a necessidade da prisão 
preventiva, seja como garantia da ordem pública e em especial para assegurar a aplicação da lei penal, conforme aduz o artigo 
313 do Código de Processo Penal. Ademais, ressalto que o acusado Huclas Abreu Castro encontra-se foragido, situação essa 
que demonstra a sua intenção de furtar-se da aplicação da lei penal. Portanto, decreto agora em razão da pronúncia, a PRISÃO 
PREVENTIVA dos réus HUCLAS ABREU CASTRO e RENÊ NOLETO LEAL P.R.I. Palmas, 06 de dezembro de 2016. GIL DE 
ARAÚJO CORRÊA Juiz de Direito.” Eu, Joyce Martins Alves Silveira, Técnica Judiciária, mat. 191251, digitei e subscrevo. 
Palmas, 07.02.2017. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS  
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  
AUTOS nº 0023413-54.2015.827.2729 
ACUSADO: ISRAEL VINICIUS ARAÚJO MEIRELES 
FINALIDADE: O juiz de Direito GIL DE ARAÚJO CORRÊA, titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, no uso das 
suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que por esse meio 
INTIMA o acusado ISRAEL VINICIUS ARAÚJO MEIRELES, vulgo Pernambuco, brasileiro, natural de Terezina/PI, filho de 
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Francisco da Cruz Campelo Meireles e de Maria de Lourdes Araujo Meireles, portador do RG nº 1.315.995 SSP/TO e inscrito no 
CPF nº 035.801.953-28, brasileiro, solteiro, atualmente em lugar incerto e não sabido; a fim de cientificar-lhe da DECISÃO DE 
IMPRONÚNCIA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 0023413-54.2015.827.2729, cujo teor segue transcrito: “(...)3. DA 
IMPRONÚNCIA  Ante a insuficiência de provas para a efetiva delimitação da materialidade delitiva referente aos crimes descritos 
na inicial IMPRONUNCIO o acusado ISRAEL VINÍCIUS ARAÚJO MEIRELES das imputações que lhe foram irrogadas nos autos, 
o que faço com espeque no artigo 414 do Código de Processo Penal. Após o trânsito em julgado desta decisão, promovam as 
diligências necessárias à baixa do feito com relação a esse réu. (...)  Palmas,  06.12.2016. Gil de Araújo Corrêa, Juiz de Direito.” 
Palmas 07.02.2017. Eu, Joyce Martins Alves Silveira, Técnica Judiciária, digitei e subscrevo 
 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  
AÇÃO PENAL Nº 5010381-33.2011.827.2729 
PROCESSADOS: JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA e OUTRO 
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o acusado JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA (Brasileiro, 
casado, comerciante, nascido aos 02.04.1969, natural de Carmo do Rio Verde-GO, filho de Manoel Oliveira Silva e de Nilza Pinto 
da Silva, portador do RG nº 2.663.717 SSP/TO e inscrito no CPF sob o nº 492.494.281-20, atualmente em local incerto e não 
sabido) pelos motivos a seguir expostos: “Consta do inquérito policial n° 023/2007 (2009.0012.3464-6), originário da Delegacia 
Especializada na Repressão aos Crimes Contra o Consumidor e a Economia Popular', que, no dia 17/09/2007, conforme 
constatado por autoridade competente do PROCON (auto de infração n° 007337/07, fls. 05/07), os denunciados, na condição de 
proprietário e gerente de vendas, respectivamente, por não observarem o dever de cautela, inerente à sua responsabilidade de 
gerência, de controlar e fiscalizar diariamente a retirada, por funcionários, das mercadorias com validade vencida à mostra nas 
prateleiras do estabelecimento comercial JR Tintas (razão social JR Comercia de Tintas Ltda.-ME), situado na 104 Sul, AV. LO-Q 
l, Lote 24, nesta Capital, mantiveram, por negligência, expostos à venda, os seguintes produtos com prazo de validade vencido 
(laudo pericial de fls. 09/12): a)1.1.Tintas Renner 'para piso, vencida em 12/2006; b) 01 Acrílico Profissional Renner, vencido em 
12/2006; c) 01 Adesivo Asa Cola, vencido em 23/07/2007; d) 03 Tintas Látex Acrílico Pinta Casa, vencidas em 12/2006; e) 06 
Massas Acrílicas Renner, vencidas em 12/2006; f) 03 Tintas Ducríl Semi Brilho Renner, vencidas em 10/2006; g) 01 Tinta Renner 
para Piso; vencida em 12/2006. Informa o próprio denunciado Jenilson Lima Galvão, gerente e responsável direto pela exposição 
dos produtos à venda, que o denunciado José Roberto, proprietário da empresa, vai todos os dias à empresa e fiscaliza 
pessoalmente o trabalho, determinando a inclusão e a exclusão dos produtos à venda (fls. 30). Diante do exposto, denuncia-se 
JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA  e JENILSON LIMA GALVÃO, como incursos nas penas do art.70, inciso IX, c/c. parágrafo único, da 
Lei 8.137/90, combinado, ainda, posto ser norma penal em branco, com a definição autêntica de produto, impróprio ao consumo, 
contida no art. 18, § 6°, inc. I, da Lei 8.078/90 (CDC), pleiteando o recebimento, a autuação, a formação, da instância, a instrução 
e, ao final, o julgamento procedente da presente ação penal, requerendo; ademais, a citação e notificação do mesmo para 
responder aos termos desta, ser interrogado e acompanhá-la até decisão final condenatória, bem como determinar a notificação 
da testemunha abaixo arrolada para oportuna oitiva, sob as cominações de lei. Termos em que, Pede Deferimento. Palmas, 1º 
de abril de 2011. Miguel Batista de Siqueira Filho. 22º Promotor de Justiça da Capital”.DESPACHO: “Observando os termos da 
denúncia vejo que o delito imputado aos acusados tem pena alternativa de multa, sendo esta a menor sanção penal estipulada 
para o tipo penal em apreço. Em razão disso, os acusados fazem jus ao benefício da suspensão condicional do processo. No 
que diz respeito ao acusado José Roberto, cite-se por edital com prazo de 15 dias, conforme postulado pela representante do 
Ministério Público no Evento 41, intimando-o, ainda, para que compareça à audiência na qual lhe será oferecida a mencionada 
proposta de suspensão. Quanto a Jenilson, já citado pessoalmente, inclua-o em pauta para o respectivo ato e promova sua 
intimação. Cumpra-se. Palmas/TO, 07 de dezembro de 2016. GIL DE ARAÚJO CORRÊA. Juiz de Direito. Em Substituição 
Automática”. INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio 
Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em 
lugar incerto ou não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) dos termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à 
acusação, por escrito e através de advogado, no prazo de 10 (dez) dias, podendo na resposta argüir preliminares e alegar tudo o 
que interesse às suas defesas, oferecer(em) documentos e justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) 
testemunhas (Art. 396-A, CPP), até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O 
prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, 
parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz 
nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 396-A, CPP); 5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do 
art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 
suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, 
decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, 
cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e 
Comarca de Palmas/TO, 08 de fevereiro de 2016. Eu, Graciele Pacini Rodrigues, Téc. Judiciário de 1ª Instância, mat. 257244, 
digitei e subscrevo. 
 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3973 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2017 22 

 

 
 

3ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
AÇÃO PENAL – PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 
AUTOS Nº 0021654-55.2015.827.2729 

ACUSADO: FERNANDO DA LUZ SILVA. FINALIDADE: O Juiz de Direito Rafael Gonçalves de Paula, titular da 3ª Vara Criminal 
da Comarca de Palmas/TO, no uso das suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que por esse meio INTIMA o acusado FERNANDO DA LUZ SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido 
aos 22 de setembro de 1984, natural de Miracema do Tocantins/TO, filho de Maria Eunice da Luz Silva, portador do RG nº 
760.996 SSP/TO, inscrito no CPF sob o n° 011.242.811-85; com prazo de 90 (noventa) dias, a fim de cientificar-lhe da 
SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 0021654-55.2015.827.2729, cujo resumo da mesma, segue transcrito: 
“[...]3 - DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar o acusado Fernando da Luz 
Silva na sanção do art. 217-A do Código Penal. 1ª FASE - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS (Art. 59 do Código Penal): o réu agiu 
com a culpabilidade elevada, pois revelou o firme propósito de manter atos libidinosos com a vítima; não registra 
antecedentes[6]; a conduta social e a personalidade do acusado serão consideradas normais, pois não foram suficientemente 
avaliadas; não há motivo plausível para o cometimento da infração, haja vista que o réu certamente dispunha de outras formas 
para extravasar sua libido, ainda mais que tem namorada; as circunstâncias mais danosas do crime são aquelas que a 
qualificam; as consequências da infração prejudicam o acusado, pois suas ações certamente repercutiram negativamente na 
mente do ofendido; o comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do ato criminoso, ainda mais que é pessoa 
sem maturidade e malícia suficientes para compreender a natureza do fato. PENA-BASE: Tendo em vista que, no conjunto, as 
circunstâncias analisadas não desfavorecem o acusado, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 8 anos de reclusão. 2ª 
FASE - ATENUANTES e AGRAVANTES: Não há. 3ª FASE - CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E DE AUMENTO DE PENA: Não há. 
PENA DEFINITIVA: Fica assim estabelecida a pena definitiva em 8 anos de reclusão. REGIME INICIAL E LOCAL DE 
CUMPRIMENTO DA PENA: Por força dos fundamentos que nortearam a fixação da pena-base e de sua quantidade, a sanção 
deve ser cumprida em regime inicial fechado. O local será a Casa de Prisão Provisória de Palmas. SURSIS e SUBSTITUIÇÃO 
DA PENA: Deixo de conceder a suspensão condicional ou a substituição da pena privativa de liberdade, por não haver 
adequação aos ditames legais pertinentes, sobretudo pela quantidade da sanção. RECURSO: Concedo ao réu o direito de apelar 
em liberdade, por não se apresentam, prima facie , os fundamentos da prisão preventiva. DIREITOS POLÍTICOS: Os direitos 
políticos do acusado ficarão suspensos, enquanto perdurarem os efeitos da condenação (Constituição Federal, art. 15, inciso I II). 
CUSTAS PROCESSUAIS: Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. REPARAÇÃO MÍNIMA DO DANO, 
EFEITOS DA CONDENAÇÃO, COISAS APREENDIDAS, FIANÇA, ETC.: Nada há a se decidir. DISPOSIÇÕES FINAIS: O 
processo deverá ser encaminhado à SECRIM para as outras intimações, inclusive da vítima, e demais providências previstas no 
Manual de Procedimentos Criminais do Tocantins. Em caso de recurso, o processo deve voltar à conclusão. Palmas/TO, 18 de 
novembro de 2016. RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAUJO Juiz de direito (em substituição). Palmas/TO.”  Palmas, 07.02.2017. 
Eu, Joyce Martins Alves Silveira, Técnica Judiciária, mat. 191251 digitei e subscrevo. 

Juizado Especial Cível e Criminal – Sul 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
A Doutora Ana Paula Brandão Brasil, MM. Juíza de Direito deste 3º Juizado Especial Cível e Criminal da Região Sul da Comarca 
de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital de Intimação, virem ou 
conhecimento dele tiverem, expedido nos autos nº 5003196-46.2008.827.2729 Reclamação/Execução de Sentença, tendo como 
Promovente/Exeqüente: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA e como Promovido/Executado: CONSÓRCIO NACIONAL CONFIANÇA, 
sendo o presente para INTIMAR o Promovido/Executado: CONSÓRCIO NACIONAL CONFIANÇA, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.622.206/0001-63, da penhora on line efetivada via Bacen Jud, no valor de R$ 8.747,26 (Oito mil setecentos e quarenta e sete 
reais e vinte e seis centavos), realizada no dia 30.09.2016, para, caso queira, opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Em 
conformidade com o r. despacho a seguir transcrito: “(...) Intimem-se a parte executada via edital, com prazo de 15 (quinze) dias 
da penhora efetivada. Cumpra-se”. Palmas-TO, 06 de fevereiro de 2017. Ana Paula Brandão Brasil. Juíza de Direito (assinado 
eletronicamente). E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez  
no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas, 
Estado do Tocantins, aos 08 de fevereiro de 2017. Eu, Amanda de Araújo Primo Medeiros, Técnica Judiciária de 1ª Instância, 
que o digitei e subscrevi. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAGAMENTO VOLUNTÁRIO DA CONDENAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
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A Doutora Ana Paula Brandão Brasil, MM. Juíza de Direito deste 3º Juizado Especial Cível e Criminal da Região Sul da Comarca 
de Palmas, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital de Intimação, virem ou 
conhecimento dele tiverem, expedido nos autos nº 5016440-66.2013.827.2729, LOCUPLETAMENTO ILÍCITO, tendo como 
Promovente/Exeqüente: DIEGO RICARDO OLIVEIRA MACIEL CARNEIRO DE ASSUMPÇÃO e como Promovido: JOAQUIM 
ROCHA PEREIRA, sendo o presente para INTIMAR o Promovido/Executado: JOAQUIM ROCHA PEREIRA, inscrito no CPF sob 
o nº 335.911.211-34, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento voluntário da condenação determinado na 
sentença prolatada nos presentes autos, sob pena de incidência de multa de 10% (dez) por cento e de penhora, conforme 
disciplinado no art. 523, § 1º e § 2º do NCPC c/c o Enunciado 97 do Fonaje. Em conformidade com o r. despacho a seguir 
transcrito: “1. Intimem-se a parte requerida/executada por meio de edital, vez que a mesma se encontra em local incerto e não 
sabido, para efetuar o pagamento da condenação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez 
por cento) prevista no art. 523, § 1º do CPC. (...)”. Palmas-TO, 16 de janeiro de 2017. Ana Paula Brandão Brasil. Juíza de Direito 
(assinado eletronicamente). E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser 
publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO, nesta Cidade e 
Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, aos 07 de fevereiro de 2017. Eu, Amanda de Araújo Primo Medeiros, Técnica 
Judiciária de 1ª Instância, que o digitei e subscrevi.  
 

Central de Execuções Fiscais 
 
INTIMAÇÃO ÀS PARTES 
Autos: 5021538-32.2013.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SERGIO RODRIGO DO VALE - PROCURADOR 
Executado: ACO. CORTE E DOBRA LTDA – CNPJ/CPF: 03.900.485/0001-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5001301-79.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SERGIO RODRIGO DO VALE - PROCURADOR 
Executado: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL– CNPJ/CPF: 47.509.120/0001-82 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5035548-81.2013.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SERGIO RODRIGO DO VALE - PROCURADOR 
Executado: ALBA BORGES GOMES & CIA LTDA– CNPJ/CPF: 06.110.836/0001-25 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3973 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2017 24 

 

 
 

determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido  in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0008743-45.2014.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS 
Adv.: SERGIO RODRIGO DO VALE - PROCURADOR 
Executado: A WILSON DA SILVA – CNPJ/CPF: 04.674.723/0001-27 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido  in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
Autos: 0001797-23.2015.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ILVANDA PERPETUA DA SILVA KEGER – CNPJ/CPF: 359.545.311-53 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada.Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0001395-05.2016.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VISMARIA MARIA DE JESUS – CNPJ/CPF: 355.176.971-00 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada.Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
 
Autos: 0000917-94.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ZENIR BATISTA DA SILVA  – CNPJ/CPF: 377.430.661-34 
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SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada.Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0000907-84.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DELANO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA – CNPJ/CPF: 02.080.540/0001-58 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada.Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   CLAUDINEI BEZERRA – CNPJ/CPF:   479.211.372-53, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0008253-86.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140031016, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.028,26 (Dois Mil e Vinte e Oito Reais e Vinte e Seis Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   LUNE E BRANDAO LTDA – CNPJ/CPF:   06.312.760/0001-10, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº 0006148-39.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140031575, cujo valor a té a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.220,97 (Dois Mil e Duzentos e Vinte Reais e Noventa e Sete Centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à  
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   W D COMERCIO DE CONFECÇÃO LTDA – CNPJ/CPF:   07.252.842/0001-80, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003684-42.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, 
bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20140029798, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 680,09 (Seiscentos e Oitenta Reais e 
Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetár ia; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: DORALICE FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA – CNPJ/CPF:   605.256.651-53, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003274-47.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, 
bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20150021504 e 20150021505, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 581,12 (Quinhentos e 
Oitenta e Um Reais e Doze Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de 
fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MINISTERIO JESUS CRISTO REINA – CNPJ/CPF:   69.095.594/0001-68, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0002191-30.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140029500 e 
20140029501, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.191,77 (Um Mil e Cento e Noventa e Um 
Reais e Setenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de 
fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:   JEFFERSON LIRAS PARENTE – CNPJ/CPF:  021.102.611-53, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 0001027-93.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150018369, 
20150018370, 20150018371 e 20150018372, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 3.311,29 
(Três Mil e Trezentos e Onze Reais e Vinte e Nove Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, 
ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
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que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: RASTOLDO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C – CNPJ/CPF:  11.040.919/0001-25, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000592-22.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20150013944 e 20150013945, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 794,65 (Setecentos e 
Noventa e Quatro Reais e Sessenta e Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, 
garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica adver tida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será 
publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  R C TEXTEIS LTDA – CNPJ/CPF:  09.056.065/0001-23, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0000586-15.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150013940 e 20150013942, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 640,84 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  REFORMADORA CARAJAS LTDA – CNPJ/CPF:  09.600.038/0001-70, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº    0000572-31.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150013905 e 
20150013906, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.054,47 (Dois Mil e Cinquenta e Quatro 
Reais e Quarenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a 
Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de 
fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
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Lei... Determina a CITAÇÃO do executado:  NIELSON ALVES NOGUEIRA – CNPJ/CPF:  585.461.111-20, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº    0034851-14.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140024138, cujo valor a té a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.391,91 (Um Mil e Trezentos e Noventa e Um Reais e Noventa e Um 
Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito 
em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ALEXANDRE LUSTOSA FILHO – CNPJ/CPF:  021.192.011-88, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº   5009158-45.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20110003179, 20110003180, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.065,19 (Dois Mil e sessenta e cinco reais e dezenove 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ROGÉRIO JOSE DOS SANTOS – CNPJ/CPF:  57405131549 e ROBERTA SAUNIER 
GURGEEL CARDOSO – CNPJ/CPF:  44160046215, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº   5000033-05.2001.827.2729, que 
lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, 
indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20100000747 e 20100000749, cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 63.186,23 (sessenta e três mil cento e oitenta e seis reais e vinte e três centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso 
IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta 
Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 
226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ROSILENE PEREIRA DA SILVA – CNPJ/CPF:  928.812.891-34, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº   0028443-70.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150009411, 20150009413 e 
20150009414, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 2.836,08 (Dois Mil e Oitocentos e Trinta e 
Seis Reais e Oito Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
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NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: G. G. PEREIRA - ME – CNPJ/CPF:  05.824.160/0001-79, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº   5001385-17.2009.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20080001919 e 
214453395784190, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 516,60 (quinhentos e dezesseis reais 
e sessenta centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARCELA HOLANDA SARAIVA SANTOS – CNPJ/CPF:  958.970.701-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº   5020212-37.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20130015847, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 18.650,12 (dezoito mil seiscentos e cinqüenta reais e 
doze centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será  NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: CLEIBER PEREIRA RODRIGUES – CNPJ/CPF:  023.490.101-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº   0034237-09.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20140025358, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 389,65 (Trezentos e Oitenta e Nove Reais e Sessenta e 
Cinco Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner 
Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ROBERICE BARBOSA DE SOUZA – CNPJ/CPF:  372.260.372-20, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
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Eletrônico - e-Proc - nº  5008762-68.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20090074151, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 649,14 (seiscentos e quarenta e nove reais e catorze 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA DE FATIMA DIAS – CNPJ/CPF:  663.249.981-34, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº  5008850-09.2011.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20110000488, 20110000489, 
20110000491 e 20110000492, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 4.339,11 (quatro mil 
trezentos e trinta e nove reais e onze centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir  
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de 
fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MANOEL CLAUDEMIR BRITO FARIAS – CNPJ/CPF:  197.983.342-72, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº  5006450-56.2010.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem 
como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20090072179, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.081,14 (um mil e oitenta e um reais e catorze 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: FRANCISCO OLIVEIRA COSTA – CNPJ/CPF:  448.519.012-91, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº  5005401-72.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20130000012, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 7.826,46 (sete mil oitocentos e vinte e seis reais e quarenta e seis 
centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em 
dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo 
fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
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Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA PINHEIRO BARROS – CNPJ/CPF:  626.290.181-72, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº  5004206-86.2012.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20120001197, cujo valor até a 
data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.668,18 (um mil seiscentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), 
que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos 
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador 
especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira 
Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira 
Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: ADIVAL JOSE DE ARAUJO – CNPJ/CPF: 792.209.401-91, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº  0033624-52.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150012463, 20150012464 e 
20150012465, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 720,51 (Setecentos e Vinte Reais e 
Cinquenta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de fevereiro de 2017. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: EDMILSON BRAGA AZEVEDO – CNPJ/CPF: 898.141.691-53, por estar atualmente 
em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico 
- e-Proc - nº  0030178-41.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150009983, 20150009984, 
20150010002 e 20150010005, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.197,50 (Um Mil e Cento 
e Noventa e Sete Reais e Cinquenta Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure 
a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte 
executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 8 de 
fevereiro de 2017. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas (PORTARIA Nº 3764, de 03 de setembro de 2015, Diário da Justiça nº 3653, de 03 de setembro de 2015), na forma da 
Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: VALDEIR DA SILVA TERTO – CNPJ/CPF: 921.785.101-91, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº  0028203-81.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 20150009292, 20150009293 e 
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20150009294, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 624,21 (Seiscentos e Vinte e Quatro Reais 
e Vinte e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial atuante perante esta Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 6 de fevereiro de 2017. 
(AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0000042-61.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CR AGRONEGOCIOS LTDA – CNPJ/CPF: 11.026.450/0001-70 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada.Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015). 
  
Autos: 5008966-15.2011.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SUELENA TAVARES E SILVA – CNPJ/CPF: 277.850.681-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5008966-15.2011.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SUELENA TAVARES E SILVA – CNPJ/CPF: 277.850.681-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5001620-47.2010.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCIANA VIEIRA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 931.104.801-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5001448-42.2009.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado DIVINO MARIOSAN RODRIGUES DE SIQUEIRA – CNPJ/CPF: 278.829.001-25 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5001067-34.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado LM SERV. DE JATEM. EM VEÍCULOS E ESTR. METAL. LTDA – CNPJ/CPF: 04.549.298/0001-44  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5000223-55.2007.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: APARECIDA ALVES DE MORAIS FERREIRA – CNPJ/CPF: 349.620.691-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
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Autos: 0039355-29.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado RUBIA DE CARVALHO FONSECA BATISTA – CNPJ/CPF: 004.229.716-85 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0035299-84.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado ERGIDIO LACERDA JUNIOR – CNPJ/CPF: 531.872.103-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo.  
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0014427-77.2016.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LABVIDA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA – CNPJ/CPF: 12.383.181/0001-61  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis, honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0004554-53.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSÉ EPIFANIO PARENTE AGUIAR – CNPJ/CPF: 126.377.341-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Anoto  
que, para fins de cálculo das custas finais e taxa judiciária, deve ser considerado apenas o valor das CDA's n° 20150020211 
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20150020212 e 20150020213. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5008985-21.2011.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROMNEY PEDROSO RODRIGUES – CNPJ/CPF: 887.218.176-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
  
Autos: 5008966-15.2011.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: SUELENA TAVARES E SILVA – CNPJ/CPF: 277.850.681-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5001620-47.2010.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LUCIANA VIEIRA DE SOUZA – CNPJ/CPF: 931.104.801-15 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5001448-42.2009.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado DIVINO MARIOSAN RODRIGUES DE SIQUEIRA – CNPJ/CPF: 278.829.001-25 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
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requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5001067-34.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado LM SERV. DE JATEM. EM VEÍCULOS E ESTR. METAL. LTDA – CNPJ/CPF: 04.549.298/0001-44  
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 5000223-55.2007.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado APARECIDA ALVES DE MORAIS FERREIRA – CNPJ/CPF: 349.620.691-87 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.  SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0039355-29.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado RUBIA DE CARVALHO FONSECA BATISTA – CNPJ/CPF: 004.229.716-85 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0035299-84.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado ERGIDIO LACERDA JUNIOR – CNPJ/CPF: 531.872.103-68 
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SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0014427-77.2016.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: LABVIDA LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA – CNPJ/CPF: 12.383.181/0001-61  
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis, honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema.. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0004554-53.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOSÉ EPIFANIO PARENTE AGUIAR – CNPJ/CPF: 126.377.341-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá (ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Anoto  
que, para fins de cálculo das custas finais e taxa judiciária, deve ser considerado apenas o valor das CDA's n° 20150020211 
20150020212 e 20150020213. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”.  
 
Autos: 0035130-97.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ONIZIA DE FRANCA QUIXABEIRA – CNPJ/CPF: 311.530.381-53 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido  in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 0031400-78.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCIA DE AGUIAR FRANCO PEREIRA – CNPJ/CPF: 574.835.151-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0035039-07.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADEVALDO CARLOS PEREIRA – CNPJ/CPF: 387.746.741-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0025947-05.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIO CLAUDIO MACEDO DA SILVA – CNPJ/CPF: 906.697.971-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0035427-36.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CARLOS ALBERTO COSTA ANDRADE – CNPJ/CPF: 626.207.545-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
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necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034747-22.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDIVAN NUNES MONTEIRO – CNPJ/CPF: 062.860.992-20 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5003259-66.2011.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: COMPETENCIA MARTINS CORRETORA DE SEGUROS LTDA – CNPJ/CPF: 08.405.373/0001-54 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0041123-53.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ROZENI DOMINGOS SOARES – CNPJ/CPF: 498.269.644-68 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034525-54.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DIONILSON MIRANDA TEIXEIRA – CNPJ/CPF: 916.337.961-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034525-54.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DIONILSON MIRANDA TEIXEIRA – CNPJ/CPF: 916.337.961-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5035397-52.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: VILSON JOSÉ DE OLIVEIRA – CNPJ/CPF: 419.592.561-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0039455-81.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA PEREIRA PIRES – CNPJ/CPF: 847.495.631-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0033711-42.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JUNHIO CARNEIRO ROLINS – CNPJ/CPF: 823.198.121-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0026602-06.2016.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: FERNANDA PONTES ALCANTARA CPF: 104.554.907-08 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5002737-10.2009.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: JOSÉ SERLIM ZAGO CPF: 429.676.351-20  
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5002773-52.2009.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: LUZIA FERREIRA MENDES. CPF: 267.217.911-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
  
Autos: 5002798-31.2010.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
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Executada: MARIA ANTONIA PEREIRA RIBEIRO CPF: 341.304.201-78 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5002832-40.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: DEUSIRENE RODRIGUES SOBRINHO CPF: 776.738.241-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos  924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Por oportuno, TORNO SEM EFEITO A SENTENÇA lançada no evento 21, uma vez que por erro do 
sistema e-proc a mesma foi lançada incompleta. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento do montante penhorado de R$ 154,72 (cento e cinquenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos) nestes autos no evento 01 às fls. 34 e convertido em depósito judicial. Custas ex vi legis. Honorários pela parte 
executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5003170-77.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: MAGDA RÉGIA SILVA BORBA CPF: 387.423.141-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5010229-48.2012.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: PETRO-POSTOS DE ABASTECIMENTO LTDA CPF: 33.404.914/0002-58 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5023157-31.2012.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: FRANCISCO SILVA LEAL CPF: 829.712.501-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5010663-03.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: MAURO DE SOUSA LIMA CPF: 347.231.101-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5013405-98.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: EURILENE MARIA CARDOSO FRANCO CPF: 401.646.753-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5014422-09.2012.827.2729     
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: ROMULO RODRIGUES LIMA CPF: 839.120.101-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
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Autos: 5014823-08.2012.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: NEURIVAN PEREIRA DE SOUZA CPF: 575.523.981-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5015011-98.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: UBIRACI DE JESUS PINTO LOPES CPF: 279.353.292-49 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5018070-60.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: KAROLINY SILVA BATISTA CPF: 004.453.171-08 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5023566-70.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: MARIA LUCIA MACHADO DE CASTRO CPF: 135.797.621-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5035067-21.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: MOURA E FERREIRA LTDA – ME CPF: 06.196.634/0001-48 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5035167-73.2013.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: JOSÉ ALBERTO COSTA SILVA CPF: 229.510.831-49 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5035688-52.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: IGOR DE SOUZA LIRA CPF: 950.730.351-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5041574-95.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: RAINEL COSTA RIBEIRO CPF: 223.011.351-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0035116-16.2014.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: SIDNEY VIANA DA SILVA CPF: 210.866.481-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0035385-55.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: DERBETE RONALDO RODRIGUES DA SILVA CPF: 789.030.171-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5035995-06.2012.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: ELIZABETE SOUSA DOS SANTOS CPF: 439.516.352-15 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
  
Autos: 0035036-52.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: BR REPRESENTACOES E INTERMEDIARIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PECAS E FER CPF: 
06.237.483/0001-29 
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Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0035089-33.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: JOVINIANO MENDES PEREIRA CPF: 836.330.221-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0035237-10.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executada: BUMERANGUE LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. CPF: 02.452.949/0001-58 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0039125-84.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: Públio Borges Alves – Procuradoria Geral do Município 
Executado: MARIZON MENDES MARQUES CPF: 598.356.051-49 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5043296-67.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
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Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTO ANTONIO LTDA ME – CNPJ/CPF: 26.936.815/0001-70 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento das Execuções Fiscais nº 5000181-
79.2002. 827.2729, 5000692-33.2009.827.2729 , 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-67.2013.827.2729 com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTAS AS REFERIDAS EXECUÇÕES. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇAM-SE os respectivos Alvarás Judiciais em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento dos valores bloqueados via BacenJud nos autos nº 5000181-79.2002.827.2729, bem como dos 
valores bloqueados via Bacenjud no evento 14 dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729 e no evento 19 do processo nº 5036149-
24.2012.827.2729 para quitação dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729, 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-
67.2013.827.2729, acrescidos dos respectivos honorários Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser 
levantado pela Fazenda Pública Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5000692-33.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTO ANTONIO LTDA ME – CNPJ/CPF: 26.936.815/0001-70 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento das Execuções Fiscais nº 5000181-
79.2002. 827.2729, 5000692-33.2009.827.2729 , 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-67.2013.827.2729 com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTAS AS REFERIDAS EXECUÇÕES. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇAM-SE os respectivos Alvarás Judiciais em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento dos valores bloqueados via BacenJud nos autos nº 5000181-79.2002.827.2729, bem como dos 
valores bloqueados via Bacenjud no evento 14 dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729 e no evento 19 do processo nº 5036149-
24.2012.827.2729 para quitação dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729, 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-
67.2013.827.2729, acrescidos dos respectivos honorários Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser 
levantado pela Fazenda Pública Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0024936-38.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ADONIAS FERREIRA DA PAZ – CNPJ/CPF: 106.079.943-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial do valor constrito, com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento do montante penhorado no evento 23, e convertido em depósito judicial. Custas ex vi legis.  
Honorários já estão inclusos no valor a ser levantado pela Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in alb is , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0008496-30.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDIVALDO GONCALVES GUIMARAES – CNPJ/CPF: 342.691.341-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
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requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5036149-24.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTO ANTONIO LTDA ME – CNPJ/CPF: 26.936.815/0001-70 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento das Execuções Fiscais nº 5000181-
79.2002. 827.2729, 5000692-33.2009.827.2729 , 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-67.2013.827.2729 com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTAS AS REFERIDAS EXECUÇÕES. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇAM-SE os respectivos Alvarás Judiciais em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento dos valores bloqueados via BacenJud nos autos nº 5000181-79.2002.827.2729, bem como dos 
valores bloqueados via Bacenjud no evento 14 dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729 e no evento 19 do processo nº 5036149-
24.2012.827.2729 para quitação dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729, 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-
67.2013.827.2729, acrescidos dos respectivos honorários Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser 
levantado pela Fazenda Pública Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0010007-63.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NUBIA MARIA CURSINO MACHADO – CNPJ/CPF: 307.445.391-53 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 
EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. EXPEÇA-SE o 
respectivo Alvará Judicial em favor da parte executada para o levantamento do montante constrito via BacenJud. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0002977-74.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ILSA WATANABE – CNPJ/CPF: 410.013.031-72 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5000181-79.2002.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTO ANTONIO LTDA ME – CNPJ/CPF: 26.936.815/0001-70 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento das Execuções Fiscais nº 5000181-
79.2002. 827.2729, 5000692-33.2009.827.2729 , 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-67.2013.827.2729 com fulcro nos 
artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTAS AS REFERIDAS EXECUÇÕES.. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇAM-SE os respectivos Alvarás Judiciais em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento dos valores bloqueados via BacenJud nos autos nº 5000181-79.2002.827.2729, bem como dos 
valores bloqueados via Bacenjud no evento 14 dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729 e no evento 19 do processo nº 5036149-
24.2012.827.2729 para quitação dos autos nº 5000692-33.2009.827.2729, 5036149-24.2012.827.2729 e 5043296-
67.2013.827.2729, acrescido dos respectivos honorários. Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser levantado 
pela Fazenda Pública Exequente. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. 
SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
  
Autos: 0014358-45.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: NORTE HOTEL LTDA ME – CNPJ/CPF: 03.087.096/0001-65 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0002024-76.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DIAGNOSTICO DA AMERICA S/A – CNPJ/CPF: 61.486.650/0339-44 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0018768-83.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ISANEIDE PEREIRA DA SILVA – CNPJ/CPF: 134.797.171-87 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários dispensados nos termos do art. 8º da Lei Municipal 2.043/2014. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e 
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arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de 
Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5018900-26.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DOS AFLITOS BRITO SILVA – CNPJ/CPF: 982.372.091-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0007193-78.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AUDILEIA ALVES AMANAJAS – CNPJ/CPF: 513.192.252-68 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0003921-42.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: DEUZELIA MORAIS PINTO – CNPJ/CPF: 252.583.892-00 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0010428-53.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WAGNER RODRIGUES DE LISBOA – CNPJ/CPF: 552.859.021-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
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imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0010428-53.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: WAGNER RODRIGUES DE LISBOA – CNPJ/CPF: 552.859.021-34 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0035473-93.2014.827.2729  
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ELIENE CANEDO MACHADO – CNPJ/CPF: 361.263.061-04 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5000067-43.2002.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAO ROQUE DE PAULA – CNPJ/CPF: 246.097.306-34 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido  in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0034006-79.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: JOAO PINTO NETO – CNPJ/CPF: 380.451.841-91 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
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judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5020246-12.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: AFONSO MOREIRA FALKINE – CNPJ/CPF: 272.348.608-78 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0008741-41.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARA CELIA SANTOS SOUSA – CNPJ/CPF: 845.078.881-15 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que 
o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de 
requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os 
autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0024240-02.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RODRIGO REGO NUNES – CNPJ/CPF: 839.117.231-72 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 0005093-53.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: HERMES FERNANDES DA LUZ – CNPJ/CPF: 109.195.971-49 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública Exequente para o levantamento 
do montante penhorado de R$ 1.067,63 (um mil e sessenta e sete reais e sessenta e três centavos) nestes autos no evento 16 e 
convertido em depósito judicial. Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser levantado pela Exequente. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos:  5000433-04.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: IRANDELI EVANGELISTA DE ARAÚJO – CNPJ/CPF: 462.822.891-49 
SENTENÇA: “(...)ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial dos valores constritos, com fulcro 
nos artigos 924, inciso II, e 925 do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. 
EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da parte executada para o levantamento do montante constrito via BacenJud. 
Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA 
PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)”. 
 
Autos: 5034411-98.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: CLOVIS TEIXEIRA LOPES – CNPJ/CPF: 100.614.138-36 
SENTENÇA: “(...) ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação mediante depósito judicial dos valores constritos, com 
fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925 do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. 
Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem 
imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada. EXPEÇA-SE o respectivo Alvará Judicial em favor da Fazenda Pública 
Exequente para o levantamento do montante bloqueado nestes autos no evento 14, uma vez que conforme atualização do 
evento 12, a dívida na data do bloqueio era no valor de R$ 2.261,06 (dois mil, duzentos e sessenta e um reais e seis centavos). 
Custas ex vi legis. Honorários já estão inclusos no valor a ser levantado pela Exequente. EXPEÇA-SE Alvará Judicial do valor 
remanescente para o pagamento dos honorários advocatícios. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)”. 
 

PARAÍSO 
2ª Vara Cível, Família e Sucessões 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE CITAÇÃO  

Prazo: 15 (quinze) dias Autos nº 0006400-02.2016.827.2731 - Averiguação de Paternidade Requerente: Saulo Dias Nazareno 
Requerido: Gilson Pereira Dos Santos, Ana Vitória Pereira Dos Santos e Elizangela Rodrigues Dos Santos. 
OBJETO/FINALIDADE: CITAR O Senhor Gilson Pereira Dos Santos, brasileira, em lugar incerto e não sabido. Dos termos da 
presente ação, para, querendo, apresentar a resposta ao pedido inicial, no prazo de 15 (quinze) dias responda a ação úteis, 
contados da realização da audiência, ciente que não contestada, se presumirão verdadeiras as alegações de fato formuladas 
pela parte autora (artigos 697, 335, I, e 344 c/c 341, NCPC). Fica o requerido advertido de que a ausência de contestação 
acarretará a presunção de veracidade dos fatos alegados pela parte autora (artigos 697, 335, I, e 344 c/c 341, NCPC). E para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o MM. Juiz que publicasse o presente no 
placar do Fórum Local e no diário da Justiça. Paraíso do Tocantins, 03 de Fevereiro de 2016. Eu, Thatiane Maria Gonçalves 
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Guerra - Estagiária de Direito, digitei. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA Juiz de Direito respondendo pela 2ª vara Cível. Certidão: 
Certifico e dou fé que afixei uma via da presente no placar do Edifício do Fórum local. É verdade e dou fé. Em 
_____/_____/_______. José Heriovaldo Queiroz Santos - Porteiro dos Auditórios 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL 

Prazo: 03 vezes com intervalo de l0 (dez) dias – 1ª Publicação. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, MM Juiz de Direito 
respondendo pela Vara de Família e Sucessões, Infância e Juventude, Precatórias e 2ª Cível desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por este Juízo e Cartório se processou a Ação de 
INTERDIÇÃO tombada sob o nº. 0006439-96.2016.827.2731, requerido por MARIA LEAL BARROS em face de OZEAS 
BARROS DE ABREU, sendo que no evento 38 dos autos foi decretada por Sentença a INTERDIÇÃO do requerido e nomeada a 
requerente como sua curadora, tudo nos termos da parte dispositiva da Sentença a seguir transcrita: “JULGO PROCEDENTE A 
PRESENTE DEMANDA DECLARANDO A INCAPACIDADE DO REQUERIDO OZEAS BARROS DE ABREU, confirmando a 
Liminar anteriormente concedida, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, o que 
faço na forma do art. 5°, III, e 12°, II ambos os CC. Em consequencia nomeio a autora MARIA LEAL BARROS como curadora do 
interditando. Expeça-se termo individual para averbação à margem do assento de nascimento do interditando expedindo-se o 
necessário inclusive editais os quais deverão ser publicados na forma legal. Dou por publicada esta sentença em audiência. 
Intime-se a autora por sua defensora. Lavre-se o termo de curatela. Sem custas e honorários. Registre-se e cumpra-se. Nada 
mais havendo encerra-se o presente termo. OCÉLIO NOBRE DA SILVA - Juiz de Direito.” Dado e passado nesta cidade e 
comarca aos 07/02/2017. Eu, Kadja de Sousa Cavalcante, Servidora de Secretaria, matrícula nº 354062, digitei. WILLIAM 
TRIGILIO DA SILVA, Juiz de Direito (respondendo – Portaria nº 277, de 01 de Fevereiro de 2017). CERTIDÃO: Certifico e dou fé 
que nesta data publiquei uma via deste no placar do Fórum Local. Em ____/____/____, José Heriovaldo Santos, Porteiro dos 
Auditórios. 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO CIVIL 

Prazo: 03 vezes com intervalo de l0 (dez) dias – 3ª Publicação. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, MM Juiz de Direito 
respondendo pela Vara de Família e Sucessões, Infância e Juventude, Precatórias e 2ª Cível desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER, que por este juízo e cartório se processaram uma ação de 
CURATELA tombada sob o nº 0006096-03.2016.827.2731 requerida por Leide do Espírito Santo Moraes Barbosa em face de 
Peterson Barbosa Câmara, que foi decretada por sentença a interdição do requerido e nomeada a autora como curadora do 
mesmo, nos termos da sentença a seguir transcrita: Trata-se de Ação de Interdição na qual a autora requer a curatela do 
requerido tendo em vista que o mesmo é portador de patologia que o impede de gerir os atos de sua vida civil. Juntou 
documento.  No evento 5  foi  dada  a  decisão  deferindo  a  curatela  provisória  do  réu  à  autora.  Designada a presente 
audiência a parte autora e requerido, presente a advogada e promotora de justiça, pugnando pela dispensa da produção da 
prova oral. Foi dispensado o depoimento pessoal da requerente e requerido. O MP manifestou-se favoravelmente ao pedido 
constante na inicial. Relatados. Decido. De se vê que a autora é mãe biológica do requerido estando, desta forma, respeitado o 
art. 747 NPCPC. A prova da incapacidade total para os atos da vida civil e pessoal decorrem da diligência in locu, ocasião em 
que ficou constatado está totalmente dependente de terceiros para suas atividades básicas. Este julgador e sem qualquer 
titubeio afirma que o réu e portador e irreversível de debilidade mental e física. O encargo público da curatela somente tem 
cabimento nas hipóteses do artigo 1.767, CC. A autora afirma que o interditando está impossibilitado de gerir sua vida, dado que 
está. A autora possui legitimidade para ocupar o polo ativo da ação, uma vez que comprovou que é mãe do requerido. A prova 
de que o requerido não pode gerir sua própria vida são laudos juntados no evento 01, corroborados pela diligência in locu, em 
que ficou constatado que está totalmente impossibilitado de gerir sua vida, inclusive no que diz respeito à higiene e alimentação, 
dependendo exclusivamente dos cuidados de sua mãe.  Sendo assim, diante de toda fundamentação, motivação e manifestação 
ministerial JULGO PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA DECLARANDO A INCAPACIDADE DE PETERSON BARBOSA 
CÂMARA declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, o que faço na forma do art. 5º, III, 
e 12º, III ambos do CC.  Em  consequência  nomeio  a  autora  Leide Espírito  Santo  Moraes  Barbosa  como  curadora  do  
interditado.  Expeça-se termo individual para averbação à margem do assento de nascimento do interditando expedindo-se o 
necessário inclusive editais os quais deverão ser publicados na formal legal. As partes renunciam ao prazo recursal. Dou por 
publicada esta sentença em audiência. Intime-se a autora por sua advogada. Lavre-se o termo de curatela definitiva. Sem custas 
e honorários. Registre-se e cumpra-se.  Colha-se a assinatura da requerente. Océlio Nobre da Silva.  Juiz de Direito. Dado e 
passado nesta cidade e comarca aos 06/02/2017. Eu, Kadja de Sousa Cavalcante, Servidora de Secretaria, matrícula nº 354062, 
digitei. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, Juiz de Direito (respondendo – Portaria nº 277, de 01 de Fevereiro de 2017). CERTIDÃO: 
Certifico e dou fé que nesta data publiquei uma via deste no placar do Fórum Local. Em ____/____/____, José Heriovaldo 
Santos, Porteiro dos Auditórios. 
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PEIXE 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS 
AÇÃO PENAL N°: 5000395-06.2012.827.2734  
RÉU: ADENIL SANTANA PINTO 

A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toríbio, M.M Juíza de Direito em Substituição Automática da Comarca de Peixe, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que nos autos acima epigrafados FICA INTIMADO DA SENTENÇA do acusado ADENIL SANTANA PINTO 
brasileiro, em união estável, auxiliar de serviços gerais, nascido aos 06/08/1972, natural de Paranã-TO., filho de Domingos Alves 
Pinto e Joaquina Carvalho do Nascimento Santana,  residente no Conjunto Habitacional Raimundo Nonato Lacerda, Casa 20, 
Peixe-TO. ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome conhecimento da Sentença prolatado no 
evento 16, cuja parte final a seguir transcrita. Vistos, Trata-se de Ação Penal que move o MINISTÉRIO PÚBLICO contra ADENIL 
SANTANA PINTO, devidamente qualificado nos autos, originalmente tipificado como Crime de Ameaça (artigo 147 do Código 
Penal Brasileiro). Os fatos ocorreram no dia 12 de março de 2012, por volta das 21h. Recebida a denúncia na data de 20 de 
setembro de 2012. (evento 3) Expedido Mandado de Citação. (evento 5) Mandado cumprido contudo o réu não foi encontrado 
para ser citado pessoalmente, encontrando se em local incerto e não sabido, conforme certidão do evento 9. O acusado foi 
citado por Edital de Citação e Intimação com o prazo de 15(quinze) dias. (evento 11, EDITAL2) Transcorrido o prazo para 
responder a acusação o réu não apresentou sua defesa preliminar nem constitui defensor. É o breve relatório. Dec ido. 
Considerando que o crime previsto no artigo 147 do Código Penal tem pena máxima de 6 (seis) meses de detenção. Analisando 
os autos, verifica-se da data do recebimento da denúncia até a presente data decorreram 04 (quatro) anos e 2 (dois) meses, 
prazo superior ao consignado no artigo 109, inciso VI, do Código Penal. Portanto, a prescrição, nos moldes do artigo 109, inciso 
VI, do Código Penal, se verifica em 3 (três) anos, lapso temporal este que, de fato, resta superado. Desta forma, tratando -se de 
matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser analisada e acolhida de ofício, tenho que a prescrição ocorreu. ANTE O 
EXPOSTO, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do réu ADENIL SANTANA 
PINTO, ex vi do disposto no art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. VI, todos do Código Penal em relação ao crime 147 do Código 
Penal, persistindo o processo em relação ao crime do artigo 129 9º do Código Penal. Após o trânsito em julgado, arquive-se com 
as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe-TO, 12 de dezembro de 2016. CIBELE MARIA 
BELLEZIA Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Peixe. Para conhecimento de todo o presente Edital, cujo 2° via fica afixada no 
local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade de Peixe, Estado do Tocantins, aos 06 de 
Fevereiro de 2017. Eu, Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. Lavrei o presente, o digitei e subscrevi. Ana Paula Araújo 
Aires Turíbio, M.M Juíza de Direito em Substituição. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS 
AÇÃO PENAL N°: 5000755-38.2012.827.2734 
RÉU: TERMILSON COSTA SANTOS 

A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toríbio, M.M Juíza de Direito em Substituição Automática da Comarca de Peixe, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que nos autos acima epigrafados FICA INTIMADO DA SENTENÇA do acusado TERMILSON COSTA SANTOS 
brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido aos 06/08/1980, natural de Rosário-MA, filho de Edimilson Santos e Terezinha de Jesus 
Costa Santos, residente na Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, s/nº, kit net do Lázaro, ás margens da BR 242, Setor Aeroporto, 
Peixe-TO.,  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome conhecimento do Despacho prolatado no 
evento 05, cuja parte final a seguir transcrita. Vistos, Trata-se de Ação Penal que move o MINISTÉRIO PÚBLICO contra 
TERMILSON COSTA SANTOS, devidamente qualificado nos autos, originalmente tipificado como Ameaça (artigo 147 do Código 
Penal Brasileiro). Os fatos ocorreram na data de 14 de outubro de 2012, por volta das 13h 30min. Até a presente data a denúnc ia 
não foi recebida. É o breve relatório. DECIDO. O crime pelo qual o réu foi denunciado tem pena em abstrato de 01 (um) a 6 (seis) 
meses que prescreve em 3 (três) anos nos termos do artigo 109, inciso VI do Código Penal. Portanto, a prescrição, nos moldes 
do artigo 109, inciso VI combinado com artigo 111, inciso I todos do Código Penal, se verifica em 3 (três) anos, lapso temporal 
este que, de fato, resta superado. Desta forma, tratando-se de matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser analisada e 
acolhida de ofício, tenho que a prescrição ocorreu. ANTE O EXPOSTO, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, 
e declaro extinta punibilidade do réu TERMILSON COSTA SANTOS, ex vi do disposto no art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. VI e 
artigo 111, inciso I todos do Código Penal. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de estilo. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe-TO, 26 de outubro de 2016 CIBELE MARIA BELLEZIA Juízo da 1ª Escrivania 
Criminal de Peixe. Ana Paula Araújo Aires Toríbio Juíza de Direito em substituição. Para conhecimento de todo o presente Edital, 
cujo 2° via fica afixada no local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade de Peixe, Estado do 
Tocantins, aos 06 de Fevereiro de 2017. Eu, Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. Lavrei o presente, o digitei e subscrevi. 
Ana Paula Araújo Aires Turíbio, M.M  Juíza de Direito em  Substituição. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS 
AÇÃO PENAL N°: 5001179-46.2013.827.2734 
RÉU: MANOEL BONFIM PEREIRA DE SOUSA 

A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toríbio, M.M Juíza de Direito em Substituição Automática da Comarca de Peixe, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que nos autos acima epigrafados FICA INTIMADO DO DESPACHO o acusado MANOEL BONFIM PEREIRA DE 
SOUSA, brasileiro, unido estavelmente, tratorista, filho de Manoel Pereira de Sousa e Gercilia Viana de Sousa, natural de 
FigueiropólisTO, nascido aos 16/08/1975, RG nº 65.402 SSP-TO, residente na Rua Celeiro, Povoado Celeiro, Zona Rural, Peixe-
TO.,  ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome conhecimento do Despacho prolatado no evento 
14, cuja parte final a seguir transcrita. Vistos, Trata-se de Ação Penal que move o MINISTÉRIO PÚBLICO contra MANOEL 
BONFIM PEREIRA DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, originalmente tipificado como Crime de Ameaça (artigo 147 
do Código Penal Brasileiro), sob os auspícios da Lei nº 11.340/06. Os fatos ocorreram no dia 03 de fevereiro de 2013. Recebida 
a denúncia na data de 19 de novembro de 2013. (evento 3) Expedido Mandado de Citação, o réu não foi encontrado para ser 
citado pessoalmente, encontrando se em local incerto e não sabido, conforme certidão do evento 07. O acusado foi citado por 
Edital de Citação e Intimação com o prazo de 15(quinze) dias. (evento 9, EDITAL2) Transcorrido o prazo para responder a 
acusação o réu não apresentou sua defesa preliminar nem constitui defensor. É o breve relatório. DECIDO. Considerando que o 
crime previsto no artigo 147 do Código Penal tem pena máxima de 6 (seis) meses de detenção. Analisando os autos, verifica -se 
da data do recebimento da denúncia até a presente data decorreram mais de 03 (três) anos, prazo superior ao consignado no 
artigo 109, inciso VI do Código Penal. Portanto, a prescrição, nos moldes do artigo 109, inciso VI do Código Penal, se verifica em 
3 (três) anos, lapso temporal este que, de fato, resta superado. Desta forma, tratando-se de matéria de ordem pública, podendo, 
inclusive, ser analisada e acolhida de ofício, tenho que a prescrição ocorreu. ANTE O EXPOSTO, reconheço a prescrição da 
pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do réu MANOEL BONFIM PEREIRA DE SOUSA, ex vi do disposto 
no art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. VI, todos do Código Penal. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de estilo. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe-TO, 14 de dezembro de 2016. CIBELE MARIA BELLEZIA Juízo da 1ª 
Escrivania Criminal. Ana Paula Araújo Aires Toríbio Juíza de Direito em substituição. Para conhecimento de todo o presente 
Edital, cujo 2° via fica afixada no local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade de Peixe, 
Estado do Tocantins, aos 31 de janeiro 2017 Eu, Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. Lavrei o presente, o digitei e 
subscrevi. Ana Paula Araújo Aires Turíbio, M.M Juíza de Direito em Substituição. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS 
AÇÃO PENAL N°: 5000403-80.2012.827.2734 
RÉU: FRANCYEL DIAS DA SILVA 

A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toríbio, M.M Juíza de Direito em Substituição Automática da Comarca de Peixe, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que nos autos acima epigrafados FICA INTIMADO DA SENTENÇA o acusado FRANCYEL DIAS DA SILVA, 
brasileiro, convivente, vaqueiro, nascido em 14/08/1993, filho de Manoel Pereira da Silva e Francisca Mar ia Dias da Silva., 
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome conhecimento da SENTENÇA prolatado no evento 19, 
cuja parte final a seguir transcrita. Vistos, Trata-se de Ação Penal que move o MINISTÉRIO PÚBLICO contra FRANCYEL DIAS 
DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, originalmente tipificado como Crime de Lesão Corporal (artigo 129, caput) e Crime 
de Constrangimento Ilegal (artigo 146, caput) c/c artigo 69, ambos do Código Penal Brasileiro. Os fatos ocorreram no dia 04 de 
dezembro de 2011. Recebida a denúncia na data de 20 de setembro de 2012. (evento 3) Expedido Mandado de Citação. (evento 
05) O réu não foi encontrado para ser citado pessoalmente para ser citado, encontrando-se em local incerto e não sabido, 
conforme certidão do evento 11. O acusado foi citado por Edital de Citação e Intimação com o prazo de 15(quinze) dias. (evento 
13, EDITAL 02) Transcorrido o prazo para responder a acusação o réu não apresentou sua defesa preliminar nem constitui 
defensor. É o breve relatório. Decido. Os crimes pelo quais o réu foi denunciado: artigo 129, caput e art. 146, caput, ambos do 
Código Penal tem pena em abstrato de detenção de 03 (três) meses a 01 (um) ano, que prescreve em 04 (quatro) anos nos 
termos do artigo 109, inciso V do Código Penal. Portanto, a prescrição, nos moldes do artigo 109, inciso V, combinados com o 
artigo 111, inciso I, todos do Código Penal, se verifica em 04 (quatro) anos, pois já transcorreu mais de 04 (quatro) anos da data 
do recebimento da denúncia, lapso temporal superior ao estabelecidos pelas prescrições acima. Desta forma, tratando-se de 
matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser analisada e acolhida de ofício, tenho que a prescrição ocorreu. ANTE O 
EXPOSTO, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do réu FRANCYEL DIAS DA 
SILVA, ex vi do disposto no art. 107, inc. IV c/c art. 109, inc. V, todos do Código Penal. Após o trânsito em julgado, arquive-se 
com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe-TO, 12 de dezembro de 2016. CIBELE 
MARIA BELLEZIA Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Peixe. Para conhecimento de todo o presente Edital, cujo 2° via fica afixada 
no local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade de Peixe, Estado do Tocantins, ao 01 de 
Fevereiro 2017 Eu, Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. Lavrei o presente, o digitei e subscrevi. Ana Paula Araújo Aires 
Turíbio, M.M Juíza de Direito em Substituição. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE (QUINZE) 15 DIAS 
AÇÃO PENAL N°: 5000383-89.2012.827.2734 
RÉU: MAXWEL CRISTIAN BATISTA DE SOUZA 

A Doutora Ana Paula Araújo Aires Toríbio, M.M Juíza de Direito em Substituição Automática da Comarca de Peixe, Estado do 
Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que nos autos acima epigrafados FICA INTIMADO DA SENTENÇA o acusado MAXWEL CRISTIAN BATISTA DE 
SOUZA, brasileiro, em união estável, lavrador, nascido em 14/09/1992, residente na Avenida Pedro Amapá (próximo a Estação 
Rodoviária), centro, São Valério da Natividade-TO., ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para que tome 
conhecimento da SENTENÇA prolatado no evento 19, cuja parte final a seguir transcrita. Vistos, Trata-se de Ação Penal que 
move o MINISTÉRIO PÚBLICO contra MAXWEL CRISTIAN BATISTA DE SOUZA, devidamente qualificado nos autos, 
originalmente tipificado como Crime de Ameaça (artigo 147 do Código Penal Brasileiro) c/c artigo 21 da Lei de Contravenções 
Penais, sob os auspícios da Lei nº 11.340/06. Os fatos ocorreram no dia 04 de março de 2012, por volta das 20h. Recebida a 
denúncia na data de 20 de setembro de 2012. (evento 3) Expedido Mandado de Citação. (evento 5) Mandado cumprido contudo 
o réu não foi encontrado para ser citado pessoalmente, encontrando se em local incerto e não sabido, conforme certidão do 
evento 12. O acusado foi citado por Edital de Citação e Intimação com o prazo de 15(quinze) dias. (evento 14, EDITAL2) 
Transcorrido o prazo para responder a acusação o réu não apresentou sua defesa preliminar nem constitui defensor. É o breve 
relatório. Decido. Os crimes pelo quais o réu foi denunciado: artigo 147 do CP tem pena em abstrato de detenção de 01 (um) a 6 
(seis) meses, ou multa, que prescreve em 3 (três) anos nos termos do artigo 109, inciso VI do Código Penal. Por sua vez o crime 
do artigo 21 da Lei de Contravenções Penais tem pena em abstrato de prisão simples de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, que 
prescreve em 3 (três) anos nos termos do artigo 109, inciso VI do Código Penal. Portanto, a prescrição, nos moldes do artigo 
109, inciso VI, combinados com o artigo 111, inciso I, todos do Código Penal, se verifica, pois já transcorreu mais de 4 (quatro) 
anos da data da ocorrência do fato, lapso temporal superior ao estabelecidos pelas prescrições acima. Desta forma, tratando-se 
de matéria de ordem pública, podendo, inclusive, ser analisada e acolhida de ofício, tenho que a prescrição ocorreu. ANTE O 
EXPOSTO, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do réu MAXWEL CRISTIAN 
BATISTA DE SOUZA, ex vi do disposto no art. 107, inc. IV, c/c art. 109, inc. VI , todos do Código Penal. Após o trânsito em 
julgado, arquive-se com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Peixe-TO, 06 de dezembro de 
2016. CIBELE MARIA BELLEZIA Juízo da 1ª Escrivania Criminal de Peixe. Para conhecimento de todo o presente Edital, cujo 2° 
via fica afixada no local de costume e circulado no Diário da Justiça. Dado e Passado nesta cidade de Peixe, Estado do 
Tocantins, ao 01 de Fevereiro 2017 Eu, Eliane Dias de Castro- matricula nº 353968. Lavrei o presente, o digitei e subscrevi. Ana 
Paula Araújo Aires Turíbio, M.M  Juíza de Direito em  Substituição. 

PIUM 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES E INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS PARA NO 
PRAZO DE 30 DIAS. O Doutor JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta Comarca de Pium, Estado do Tocantins, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e 
Escrivania Cível de Pium, Estado do Tocantins, tem curso a Ação de Usucapião Extraordinário, sob nº 0000199-
79.2016.827.2735, proposta por VILMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPF nº 
542.141.736-00 e C.I. n. M-4.231.471-SSP/MG, residente e domiciliado na Fazenda Boa Sorte, município de Pium-TO, em 
desfavor do ESPÓLIO DE VICENTE GOMES DA SILVA, cuja existência e seu respectivo endereço são ignorados, cujo imóvel 
rural, usucapiendo, tem-se que o autor possui 01 (um) imóvel rural constituído por parte do lote n. 24 do loteamento Pium Rio do 
Coco da 5ª Etapa, com a área de 43.56.00 hectares, com os seguintes limites e confrontações: “Inicia -se a descrição deste 
perímetro no vértice M-4ª, cravado na confrontação do lote 24 (parte), desre segue nesta confrontação com seguinte azimute e 
distância: 165º19’56” e 680,67 metros até o vértice M-4B; 262º21’26” e 632,39 metros, até o vértice M-4C; cravado na 
confrontação do lote 23, deste segue nesta confrontação com azimute e distancia: 346º47’06” e 727,62 metros até o vértice M-4; 
cravado na confrontação do lote 20, deste segue com o lote 20 no azimute e distância: 86º52’46” e 619,41 metros até o vértice  
M-4ª, ponto inicial da descrição deste perímetro. Memorial descritivo assinado pelo Eng. Agrônomo e Técnico em Agrimensura 
José Denilzo Pereira da Silva – CREA 201373/D-TO, por compra feita a MARIANA PEREIRA DE SOUZA, devidamente 
registrado no CRI de Pium-TO, livro 2-E, fls. 49, M-2812, feita em 03/06/1986. E na forma da Lei, art. 257, II e 259 do CPC/2015, 
por este meio CITA o requerido VICENTE GOMES DA SILVA, com endereço em lugar incerto e não sabido, bem como 
confinantes e eventuais interessados ausentes, para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestarem a ação sob pena de 
revelia, ficando desde já cientificados de que não sendo contestada se presumirão aceitos por eles como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expedi o presente edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pium-TO, aos 06 de fevereiro de 
2017. ARION DO NASCIMENTO LOPES, Analista Judiciário, o digitei e assino e reconheço como verdadeira a assinatura do 
MM. Juiz de Direito. JORGE AMANCIO DE OLIVEIRA - Juiz de Direito 
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PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

MIRANORTE 

Dois Irmãos 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

O Registrador de Imóveis de Dois Irmãos do Tocantins-TO, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Sr. 
GERALDO FERREIRA DA COSTA, CI/RG 1.130.205-SSP-TO e CPF 163.200.261-20, brasileiro, com a Srª. ROSANE MOURA 
COSTA, CI/RG nº 723.524-SSP-TO e CPF nº 291.069.401-10, comerciantes, residentes e domiciliados na 303 Norte Alameda 23 
casa 06 na cidade de Palmas -TO, requerer a retificação da descrição do imóvel objeto da MATRÍCULA 3.205 ás Fls.275 do 
Livro nº 2-I, desta Serventia de Registro de Imóveis de Dois Irmãos do Tocantins-TO, processado nos termos dos art. 212 e 213 
da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). E, diante da falta da expressa anuência na planta, no memorial descritivo e na 
declaração individual de respeito de limites da proprietária do imóvel objeto da MATRÍCULA 3.203 Fls. 273 do Livro 2-I, sendo 
um (01) imóvel rural denominado:  Parte do lote nº 29 da 7ª Etapa do Loteamento Araguacema que lhe é confrontante, fica a 
proprietária, a Srª. EDSSEIA APARECIDA PEREIRA de CI/RG nº 7.565.345X-SSP-SP e CPF nº 546.492.938-04, brasileira, 
solteira, agropecuarista, residente e domiciliada á Rua Milton Machado, quadra 19 lote 21, centro, na cidade de Aliança do 
Tocantins-TO, notificada do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontra arquivado neste serviço registral, 
podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 
dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no art. 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se 
encontram disponíveis nesta Serventia registral para exame e conhecimento do Notificando. ADVERTÊNCIA: Nos termos do §4° 
do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao 
pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar 
fundamentadamente; 2)anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-se, 
finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem 
vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, 
exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da primeira 
publicação deste edital que será publicado duas vezes, poderão ser deferidas a retificação pretendida.  

Dois Irmãos do Tocantins-TO, 08 de fevereiro de 2017 
REGISTRADOR DE IMÓVEIS 

 

 PALMAS 

4ª Vara Cível 
 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
 
EDIMAR DE PAULA, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio 
CITA a Requerida FRANCISCO DAS CHAGAS ROSA DA SILVA, para o disposto no campo finalidade: 
AUTOS Nº: 5025938-26.2012.827.2729 
AÇÃO: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária  VALOR DA CAUSA: R$ 10474.25 
REQUERENTE(S): BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
REQUERIDO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS ROSA DA SILVA 
FINALIDADE: CITAR FRANCISCO DAS CHAGAS ROSA DA SILVA , em endereço incerto e não sabido, 
para nos termos da ação supra mencionada, bem como para no prazo de 15 (quinze) dias contestar o pedido, sob pena de 
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados na inicial, nos termos dos artigos 335 e 344 do NCPC. 
DESPACHO: "." 
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, 
Próximo ao Paço Municipal, Palmas - TO - Telefone nº (063) 3218-4565. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei.   Palmas, 20 de janeiro de 2017. 
Eu_____CÁSSIA DO BONFIM CONCEIÇÃO GOMES, que conferi e subscrevo. 
 

EDIMAR DE PAULA 
Juiz de Direito 

 
 



ANO XXIX-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3973 PALMAS-TO, QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2017 60 

 

 
 

PARAÍSO  

Escrivania da 1ª Vara Cível 
 

Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de Paraíso - Fone/Fax (63) 3361-1127 – CEP: 77.600-000 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS (CPC, artigos 827 e 829 do CPC) 
 
ORIGEM: Processo eletrônico: 0001369-98.2016.827.2731; Chave do Processo: 230403419716; Natureza da Ação: Ação de 
Execução de Título Extrajudicial; Valor da Causa: R$ 252.374,88 (duzentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e setenta e quatro 
reais e oitenta e oito centavos); Exeqüente: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS e REGIÃO LTDA – SICCOB/CREDIPAR; Advogado do Exeqüente: Dr. Luiz Carlos Lacerda Cabral – OAB/TO nº 
812; Executado: ITAMAR SILVA COSTA. CITANDO(S) O EXECUTADO: ITAMAR SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, 
agropecuarista, inscrito no CPF nº 704.354.381-90, atualmente com endereço em lugar incerto e não sabido. 
OBJETIVO/FINALIDADE: CITAÇÃO DO EXECUTADO: ITAMAR SILVA COSTA já acima qualificado. Aos Termos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, para, no prazo de TRÊS (3) DIAS, efetuarem o pagamento da dívida, no valor atualizado de R$ 
207.248,25 (duzentos e sete mil, duzentos e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos) (treze mil, treze reais e oitenta e um 
centavos), nos exatos termos do artigo 827 e 829 do NCPC, mais custas e verba honorária em favor do advogado do exeqüente, 
no percentual de 10% do valor da execução que, no caso de pronto pagamento dos devedores no prazo de três (03) dias, fica 
reduzida à metade ou 5% (NCPC, art. 827,§ 1º), na redação dada pela Lei 13.105/2015), ou proceder a indicação de bens de 
sua propriedade livres e desembaraçados de ônus, para penhora, com documentos atuais comprobatórios da propriedade, no 
prazo de CINCO(05) DIAS, sob pena de prática de ato atentatório à dignidade da justiça e multa em desfavor do executado 
devedor no valor de 20% do valor atualizado do débito em execução, a qual será revertida em proveito do exeqüente. É, em 
caso de não pagamento, serão procedidos PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem à satisfação da dívida, ou 
dos bens indicados na inicial e/ou dados em garantias, no termos dos artigos 829,§ 2º, e 830 do NCPC. ADVERTÊNCIA.  Ficam 
os executados/devedores advertidos, que o prazo para EMBARGAREM A EXECUÇÃO é QUINZE (15) DIAS, 
independentemente de penhora, contados do primeiro dia útil seguinte ao fim do prazo do Edital (NCPC, art. 915 – C-C 231, IV). 
Ficando ainda, intimado do inteiro teor do Despacho/Decisão, contido nos autos de nº 0001369-98.2016.827.2731 e Chave do 
Processo: 230403419716. SEDE DO JUÍZO: Rua 13 de maio, nº 265, 1º andar, Centro - Ed. Fórum de Paraíso, fone/fax (63) 
3361-1127. Paraíso do Tocantins – TO, aos quatorze (14) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2.016). 
Eu Jacira Aparecida Batista Santos-Técnica Judiciária, o digitei. Juiz ADOLFO AMARO MENDES - Titular da 1ª Vara Cível. Eu 
Jacira Aparecida Batista Santos- Técnica Judiciária, o digitei.  
 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Apostila 

 
APOSTILA, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o requerimento da magistrada Odete Batista Dias Almeida, bem como a decisão contida no processo 
SEI nº 17.0.000003472-0, 

RESOLVE: 

Lotar a servidora Ludmilla Sthéfane Teixeira Leite, Assessora Jurídica de 1ª Instância, nomeada pelo Decreto Judiciário 
nº 177, de 4 de julho de 2016, na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, a partir da data de publicação deste 
ato. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
APOSTILA, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o requerimento da magistrada Odete Batista Dias Almeida, bem como a decisão contida no processo 
SEI nº 17.0.000003472-0, 
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RESOLVE: 

Lotar a servidora Renata Tavares Cirqueira de Oliveira, Assessora Jurídica de 1ª Instância, nomeada pelo Decreto 
Judiciário nº 345, de 14 de dezembro de 2016, na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Palmas, a partir da data de 
publicação deste ato. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

Decretos Judiciários 
 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 50, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste ato, 
Sandra Carvalho para o cargo de provimento em comissão de Secretário TJ, com lotação na Presidência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 51, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Glacielle Borges Torquato, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete de 
Desembargador, e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da Corregedoria Geral da Justiça. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 52, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Rejane Terezinha Haefliger, do cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica de 
Desembargador, e nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete de Desembargador, com lotação 
no gabinete do Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 53, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Natalya Ayres Ribeiro, do cargo de provimento em comissão de Assistente Gabinete de Desembargador, e 
nomeá-la para o cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica de Desembargador, com lotação no gabinete do 
Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 54, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Beliza Martins Pinheiro Câmara, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 55, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste  ato, 
Jairo Guimarães Ferreira para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço, com lotação na Corregedoria Geral da 
Justiça. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 56, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a partir da data de publicação des te 
ato, Luciano Marques Beber, do cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço, e nomeá-lo para o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Jurídico de 1ª Instância. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 57, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a partir da data de publicação des te 
ato, Leda Oliveira Batista Aires, do cargo de provimento em comissão de Assistente de Gabinete de Desembargador e nomeá-la 
para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço, com lotação na Corregedoria Geral da Justiça. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 58, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Carolina Kamei Melo , do cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 59, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste  ato, 
João Pedro da Silva para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço, com lotação na Corregedoria Geral da 
Justiça. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 60, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Kizzy Rodrigues de Almeida, do cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica de 1ª Instância. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 61, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste ato, 
Maria Dolores Oliva da Fonsêca Neta para o cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica de 1ª Instância. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 68, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste ato, 
Nayara Frazão Brandão para o cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica da Corregedoria Geral da Justiça. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 62, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de pub licação deste ato, 
Rogério Liria Bertini para o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico de 1ª Instância. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 63, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, a partir da data de publicação deste  ato, 
Mônica Maria Nunes Mendes para o cargo de provimento em comissão de Assessora Jurídica de 1ª Instância. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 65, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve nomear, resolve nomear, a pedido e a partir da 
data de publicação deste ato, Dayra Rayane de Souza Póvoa, para o cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Gabinete de Desembargador, com lotação no Gabinete do Desembargador Helvécio de Brito Maia Neto. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 
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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 66, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no art. 12, inciso VI, do 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, bem como o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940 , 
de 1º de julho de 2008; 75, inciso I, § 2º, incisos I e III, da Lei nº 1.614, de 4 de outubro de 2005, e considerando o contido no 
processo nº 2016/24830/002159 e autos SEI nº 17.0.000003981-0, resolve 

CONCEDER 

a Maria de Fátima Ribeiro de França, matrícula nº 24667, integrante do Quadro de Servidores Efetivos do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins, o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, no cargo de Técnico 
Judiciário de 2ª Instância, Classe “C”, Padrão 15, com proventos integrais, no valor de R$ 13.163,20 (treze mil, cento e sessenta 
e três reais e vinte centavos) e reajuste paritário, declarando a vacância do referido cargo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 67, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, resolve exonerar, a pedido e a partir da data de 
publicação deste ato, Vinícius Parreão Praxedes do cargo de provimento em comissão de Secretário TJ, e nomeá-lo para o 
cargo de provimento em comissão Assistente de Gabinete de Desembargador, com lotação no gabinete do Desembargador 
Ronaldo Eurípedes. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

Decisão 
 
DECISÃO nº 436, de 08 de fevereiro de 2017 

Tratam os autos de solicitação da Escola Superior da Magistratura Tocantinense – ESMAT para contratação direta por 
inexigibilidade de licitação de instrutor por intermédio de empresa especializada para ministrar curso “Métodos Ativos de ensino 
e Aprendizagem” para Servidores e Magistrados do Poder Judiciário do Tocantins. 

Tendo em vista os fundamentos expendidos no Parecer nº 55/2017 da Controladoria Interna (evento 1327482), no 
Parecer nº 71/2017 da Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria Geral (evento 1332693), e, comprovada a disponibilidade 
orçamentária (evento 1326158), no exercício das atribuições legais, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, declarada 
pelo Senhor Diretor-Geral, por meio do Despacho nº 325/2017 (evento 1332926), nos termos do inciso II do art. 25 c/c o inciso VI 
do artigo 13, ambos da Lei 8.666/93, para a contratação direta da empresa INTELLIGENT  BUSINESS CONSULTING LTDA-
EPP, para ministrar o curso “Métodos Ativos de ensino e Aprendizagem” no período de 16 e 17 de fevereiro de 2017, em 
Palmas -TO, pelo valor total de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), oportunidade em que AUTORIZO o empenho 
respectivo. 

Publique-se. 

Após, encaminhem-se os autos à: 

1. DIFIN para emissão da Nota de Empenho respectiva; 

2. CCOMPRAS para envio da nota de empenho à contratada. 

3. DEESMAT para ciência e acompanhamento. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 
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Portarias 
 
PORTARIA Nº 459, de 08 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e considerando o contido no processo SEI nº 17.0.000003745-1, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogado o art.1º da Portaria nº 385, de 6 de fevereiro de 2017, de designação do juiz Rodrigo da Silva Perez 
Araújo para responder pela 3ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca de Palmas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 6 de fevereiro de 2017. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 411, de 07 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 287, de 10 de maio de 2012, publicada no Diário da Justiça nº 2874, de 16 
de maio de 2012, que determinou a instauração de Tomada de Contas Especial - TCE com a finalidade de apurar os fatos 
contidos nos Autos Administrativos nº 12.0.000012652-5; 

CONSIDERANDO os termos da decisão proferida no processo SEI nº 12.0.000053149-7 (evento 1330576), 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação desta Portaria, para a conclusão 
dos trabalhos de que trata a Portaria nº 287, de 10 de maio de 2012. 

Art. 2º São designados os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria, 
que será presidida pela primeira servidora, substituída pela segunda nas ausências ou impedimentos e secretariada pelo 
terceiro: 

I – Pauline Sabará Souza, Técnica Judiciária de 2ª Instância, Presidente; 

II – Leila Maia Bezerra Soares, Técnica Judiciária de 2ª Instância, Secretária; 

III – Orion Milhomem Ribeiro, Analista Judiciário de 2ª Instância. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 
PORTARIA Nº 427, de 07 de fevereiro de 2017 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 

CONSIDERANDO os termos da decisão proferida nos autos SEI nº 16.0.000008071-7, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 353, de 3 de agosto de 2009, por meio da qual o servidor Iramá da Costa Cruz, Oficial 
de Justiça Avaliador de 1ª Instância da Comarca de Guaraí, foi designado para prestar serviços na Comarca de Itacajá.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 7 de fevereiro de 2017. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador EURÍPEDES LAMOUNIER 
Presidente 

 

DIRETORIA GERAL 
Decisão 

 
DECISÃO nº 377 / 2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
  
Versam os autos sobre a solicitação da DIVARQ (evento 1279539) para aderir à Ata de Registro de Preços 01/2016, advinda do 
Pregão Eletrônico 01/2016, da Superintendência de Administração do Ministério do Planejamento no Acre - SAMP/AC 
(evento 1279514). 
Tendo em vista os argumentos expendidos no Parecer nº 14/2017 da CONTI/DIVACOR (evento 1299784), no Parecer nº 
62/2017 da Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria Geral (evento 1329582), bem como existindo indicação orçamentária 
(evento 1325712), APROVO o Termo de Referência coligido ao evento 1303643, e autorizo a ADESÃO à Ata de Registro de 
Preços da Superintendência de Administração do Ministério do Planejamento no Acre – SAMP/AC nº 01/2016, advinda do 
Pregão Eletrônico 01/2016 (evento 1279514), para aquisição de mobiliários constantes no item 71, cujo fornecedor é a 
empresa Caderode Móveis para Escritório Ltda, CNPJ nº 00.366.257/0001-61, no valor total de R$ 17.004,00 (dezessete mil 
quatro reais). 
Publique-se. 
Após, encaminhem-se os autos à DIFIN para emissão da Nota de Empenho respectiva e, ato contínuo, à DCC para as demais 
providências visando à aquisição em tela. 

  
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral  
 

Portaria 
 
PORTARIA N° 456/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18921/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Alessandra Martins Polonial Adorno, Técnico Judiciário de 1ª Instância / Nii-c15, Matricula 
161263, o valor de R$ 566,17, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o 
valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Peixe/TO, 
no período de 13 a 14/02/2017, com a finalidade de acompanhar a Desembargadora Angela Prudente Ouvidora Judiciária em 
visita a comarca e inauguração do Totem da ouvidoria. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 455/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18922/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Raimundo Alves Costa Filho, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância / Niii-c15, Matricula 185831, o 
valor de R$ 566,17, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Peixe/TO, no período de 
13 a 14/02/2017, com a finalidade de acompanhar a Desembargadora Angela Prudente Ouvidora Judiciária em visita a comarca 
e inauguração do Totem da ouvidoria. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 454/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18858/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Vanubia Oliveira Sillva, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 0,00, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, 
por seu deslocamento de Dois Irmãos/TO para Araguacema/TO, no dia 08/02/2017, com a finalidade de realizar avaliação social 
no âmbito do processo 0000341-79.2016.827.2704, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 453/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18859/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Rosiane de Souza, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Monte Santo/TO, no dia 08/02/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000764-31.2015.827.2718, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 452/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18862/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Brenda Rodrigues da Silva, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miracema/TO para Tocantínia/TO, no dia 08/02/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000043-79.2016.827.2739, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 451/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18864/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Desembargador Marco Anthony Steveson Villas Boas, Des, Matricula 23376, o valor de R$ 2.704,48, 
relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 1.125,43, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, totalizando o valor 
de R$ 2.907,06, por seu deslocamento de Palmas/TO para São Paulo/SP, no período de 19 a 21/02/2017, com a finalidade de 
participar da reunião da Comissão Executiva do COPEDEM, conforme SEI nº 17.0.000001860-0. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 450/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18863/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Adriane Gomes Carvalho, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Dois Irmãos/TO, no dia 03/01/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 5000100-61.2010.827.2726, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 449/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18865/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Ana Paula Araújo Aíres Toríbio, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 352441, o 
valor de R$ 156,47, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 54,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 107,95, por seu deslocamento de 
Palmeiropolis/TO para Comarca de Peixe/TO, no dia 18/01/2017, com a finalidade de realizar audiências, proferir despacho, 
decisão e sentença, conforme Portaria n. 22/2017 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, em substituição. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 448/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18866/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Maria Ivânia dos Santos Pereira, Pedagoga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Barrolândia/TO, no dia 12/01/2017, com 
a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 0002584-27.2016.827.2726, conforme determinação 
judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 447/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18867/2017, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à Magistrada Ana Paula Araújo Aíres Toríbio, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 352441, o 
valor de R$ 156,47, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 54,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 107,95, por seu deslocamento de 
Palmeiropolis/TO para Comarca de Peixe/TO, no dia 30/01/2017, com a finalidade de realizar audiências, proferir despacho, 
decisão e sentença, conforme Portaria n. 22/2017 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, em substituição. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 446/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18868/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Ivânia dos Santos Pereira, Pedagoga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Dois Irmãos/TO, no dia 19/01/2017, com 
a finalidade de realizar avaliação pedagógica no âmbito do processo 5000100-61.2010.827.2726, conforme determinação 
judicial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 445/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18869/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à Magistrada Ana Paula Araújo Aíres Toríbio, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 352441, o 
valor de R$ 156,47, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 54,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 107,95, por seu deslocamento de 
Palmeiropolis/TO para Comarca de Peixe/TO, no dia 06/02/2017, com a finalidade de realizar audiências, proferir despacho, 
decisão e sentença, conforme Portaria n. 22/2017 - PRESIDÊNCIA/ASPRE, em substituição. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 444/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18870/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Ana Paula Araújo Aíres Toríbio, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 352441, o 
valor de R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º  
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 350,64, por seu deslocamento de 
Palmeiropolis/TO para Comarca de Palmas/TO, no período de 1 a 02/02/2017, com a finalidade de participar da solenidade de 
abertura do ano judiciário 2017 e posse da nova Mesa Diretora TJTO. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 443/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18871/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Elaine Gomes Lima Brito, Assistente Social, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento de 1,50 
(uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 0,00, conforme determina o art. 20 da Resolução 
34/2015, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Dois Irmãos/TO, no período de 10 a 11/01/2017, com a finalidade de 
realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 5000100-61.2010.827.2726, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 442/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18872/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Valdinéia Jorge Lima, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pium/TO para Monte Santo/TO, no dia 10/01/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000297-64.2016.827.2735, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 441/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18873/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Sinelândia Amaral de Sousa, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Nova Rosalândia/TO, no dia 
09/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000297-64.2016.827.2735, conforme 
determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 440/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18874/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Nara Raquel Fernandes Oliveira, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Nova Rosalândia/TO, no dia 
02/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000297-64.2016.827.2735, conforme 
determinação judicial. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 439/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de  Viagem 
nº 18857/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Dayanne Rocha da Costa, Psicóloga, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e 
meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Santa Rita/TO para Silvanópol is e Porto Nacional/TO, no 
período de 2 a 03/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000961-26.2015.827.2737 
e 0002517-29.2016.827.2737, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 438/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18853/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Luciana Fernandes da Cruz, Psicóloga, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento de 1,50 
(uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional/TO para Silvanópolis e Brejinho de 
Nazaré/TO, no período de 8 a 09/02/2017, com a finalidade de Realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 
500172592201382272737, 50007308420108272737 e 50004938420098272737 conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 437/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de  Viagem 
nº 18839/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Jean Carlos Rodrigues da Silva, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 353478, o valor de 
R$ 1.119,96, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Paraiso/TO, no período 
de 6 a 11/02/2017, com a finalidade de substituições dos computadores. 
 
Art. 2º Conceder ao servidor Luciano dos Santos Ramiro, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 352178, o valor de R$ 
1.119,96, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Paraiso/TO, no período de 6 a 
11/02/2017, com a finalidade de substituições dos computadores. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 436/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18875/2017, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao servidor Claudinei Crepaldi, Engenheiro, Matricula 353574, o valor de R$ 86,13, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 
34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Ponte Alta/TO, no dia 03/02/2017, com a finalidade de vistoria 
técnica. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 435/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18876/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Nara Raquel Fernandes Oliveira, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Monte Santo/TO, no dia 
03/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000297-64.2016.827.2735, conforme 
determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 434/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18877/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Vanúbia Oliveira Silva, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Dois Irmãos/TO para Araguacema/TO, no dia 13/01/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000485-24.2014.827.2704, conforme determinação judicial.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 433/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18878/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Janaina da Costa Mendes, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Barrolândia/TO, no dia 06/01/2017, 
com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0002584-27.2016.827.2726, conforme determinação judicial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 432/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18879/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Claudina Rodrigues Brito, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pium para Monte Santo, no dia 09/01/2017, com a finalidade de 
realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 0000297-64.2016.827.2735, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 431/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18881/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Jessica Toneloto Mendes, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miranorte/TO para Barrolândia/TO, no dia 06/01/2017, com a 
finalidade de realização de Estudo Psicológico junto aos envolvidos no processo 0002584-27.2016.827.2726, conforme 
determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 430/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18882/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor José Marcos Tavares de Castro, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Ponte Alta do Tocantins/TO para Assentamento 
Santa Tereza/TO, no dia 02/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 5003708-
53.2013.827.2729, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 429/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18883/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Nubia de Fatima Cavalcante de Alencar, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas/TO para Aparecida do Rio Negro, no dia 
16/01/2017, com a finalidade de realização de Estudo Psicológico junto aos envolvidos no processo 0000043-79.2016.827.2739, 
conforme determinação judicial. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 

PORTARIA N° 425/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
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O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18884/2017, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora Elcivania Barros de Oliveira, Assistente Social, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento de 
1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Assentamento Manchete - 
Marianópolis, no período de 2 a 03/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação Psicossocial no âmbito do processo 0040177-
81.2016.827.2729, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Luzivan Alves de Aguiar, Psicóloga, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e 
meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraíso/TO para Assentamento Manchete - Marianópolis, 
no período de 2 a 03/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação Psicossocial no âmbito do processo 0040177-
81.2016.827.2729, conforme determinação judicial. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 424/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18885/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Jean Fernandes Barbosa de Castro, Juz1 - Juiz de Direito de 1ª Entrância, Matricula 
352377, o valor de R$ 156,47, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de 
R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 . Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art.  
6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 16,84, por seu deslocamento de 
Comarca de Aurora/TO para Combinado/TO, no dia 21/02/2017, com a finalidade de realizar atendimento na Unidade Judiciária. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 423/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 18887/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Marilda Barreto Ferreira, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas/TO para Aparecida do Rio Negro/TO, no dia 
16/01/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0000043-79.2016.827.2739, conforme 
determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 422/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18888/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Natalia Nunes Machado Rocha, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de 
(0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colinas/TO para Pau D' arco, no dia 02/01/2017, com a 
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finalidade de realização de Estudo Social junto aos envolvidos no processo 000051746.2016.827.2708, conforme determinação 
judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 421/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18889/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Jean Fernandes Barbosa de Castro, Juz1 - Juiz de Direito de 1ª Entrância, Matricula 352377, o 
valor de R$ 156,47, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 54,55, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da Instrução 
Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 16,84, por seu deslocamento de Comarca de Aurora/TO para 
Combinado/TO, no dia 23/02/2017, com a finalidade de realizar atendimento na Unidade Judiciária. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 420/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18892/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Luzivan Alves Aguiar, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo 
valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 0,00, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento 
de Paraíso do Tocantins para Nova Rosalândia, no dia 06/01/2017, com a finalidade de realização de Estudo Psicológico junto aos 
envolvidos no processo 000297-64.2016.827.2735, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 419/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18893/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Ednan Oliveira Cavalcanti, Cinegrafista, Matricula 352404, o valor de R$ 469,40, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 
20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Itacajá/TO, no período de 6 a 08/02/2017, com a finalidade de 
retirada da antena devido a reforma, conforme SEI 17.0.000003152-6. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 418/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18894/2017, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao servidor João Leno Tavares Rosa, Editor de Corte, Matricula 352641, o valor de R$ 469,40, relativo ao 
pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o art. 
20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Itacajá/TO, no período de 6 a 08/02/2017, com a finalidade de 
retirada da antena devido a reforma, conforme SEI 17.0.000003152-6. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 417/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18849/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Clícia Maria Alves Pereira, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, 
cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixá/TO para Sítio Novo/TO, no dia 08/02/2017, com a finalidade de realizar 
avaliação técnica junto aos envolvidos no processo 0000898-42.2016.827.2712, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Fernanda Tallyta Soares Gomes, Pedagoga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Axixá/TO para Sítio Novo/TO, no dia 08/02/2017, com a finalidade de 
Realizar avaliação técnica junto aos envolvidos no processo 0000898-42.2016.827.2712, conforme determinação judicial. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 415/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18850/2017, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Reylla Paula Lopes Barbosa Pereira, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Peixe/TO, no dia 03/01/2017, com a final idade 
de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 5000467-86.2009.827.2737, conforme determinação judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 414/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18851/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora Adriana Marinho Barbosa Rios, Psicóloga, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) meia 
diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Chapada da Natividade para Santa Rosa, no dia 03/01/2017, com a 
finalidade de realizar avaliação psicológica no âmbito do processo 5008432-76.2013.827.2737, conforme determinação judicial. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 413/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 7 de fevereiro de 2017 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem nº 
18852/2017, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder à servidora Silvânia Brandão Carneiro, Assistente Social, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento de (0,5) 
meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional/TO para Brejinho de Nazaré/TO, no dia 
06/02/2017, com a finalidade de realizar avaliação social no âmbito do processo 0009644-34.2014.827.2722, conforme determinação 
judicial. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA Nº 410/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG/COJURDG, de 07 de fevereiro de 2017 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das disposições constantes do 
art. 59, XXIV, da Resolução TJTO nº 17/09 do Egrégio Tribunal Pleno. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 86 e seguintes da Lei Estadual nº 1.818/2007, bem como o contido nos autos SEI nº 
17.0.000000241-0; 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora LINDALVA MARTINS BARROS, matrícula 158050, referente ao aquisitivo 2015/2016, 
marcadas para 09.01.2017 a 28.01.2017, a partir de 09.01.2017, data do requerimento, para usufruto no período de 10 a 29.07.2017, 
em razão de necessidade do serviço. 
Art. 2º Anote-se em seus assentamentos funcionais. Revoguem-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA Nº 426/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG/COJURDG, de 07 de fevereiro de 2017 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das disposições constantes do 
art. 59, XXIV, da Resolução TJTO nº 17/09 do Egrégio Tribunal Pleno. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 86 e seguintes da Lei Estadual nº 1.818/2007, bem como o contido nos autos SEI nº 
15.0.000007656-0; 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora Glacielle Borges Torquato, matrícula 261650, referente ao aquisitivo 2014/2015, marcadas 
para 9.1.2017 a 26.1.2017, a partir de 9.1.2017, data do requerimento, para usufruto no período de 8 a 25.1.2018, em razão de 
necessidade do serviço. 
Art. 2º Anote-se em seus assentamentos funcionais. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

 
PORTARIA Nº 457/2017 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG/COJURDG, de 07 de fevereiro de 2017 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente, das disposições constantes do 
art. 59, XXIV, da Resolução TJTO nº 17/09 do Egrégio Tribunal Pleno. 
CONSIDERANDO o disposto no art. 86 e seguintes da Lei Estadual nº 1.818/2007, bem como o contido nos autos SEI nº 
17.0.000000527-4; 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora HOZANA LEMOS RIBEIRO COTA COUTO, matrícula 353367, referente ao aquisitivo 
2015/2016, marcadas para 09.01.2017 a 20.01.2017, a partir de 11.01.2017, data do requerimento, para usufruto no período de 19 a 
29.01.2017, em razão de necessidade do serviço. 
Art. 2º Anote-se em seus assentamentos funcionais. Revoguem-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 
Diretor Geral 

DIRETORIA FINANCEIRA 
Edital de Intimação com prazo de 15 dias 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS PROCESSUAIS FINAIS 
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Em cumprimento à Portaria nº 2.230, de 2016, a Diretoria Financeira do Tribunal de Justiça NOTIFICA as partes relacionadas neste ato para 
que recolham, no prazo de 15 (quinze) dias, os valores correspondentes aos débitos processuais finais de custas judiciais e/ou taxa 
judiciária. No caso de não pagamento, os débitos serão levados a protesto, conforme prevê o artigo 5º, do Provimento nº 5, de 2016. 
 
O recolhimento deverá ser efetivado por meio da emissão de Documento de Arrecadação do Judiciário – DAJ, obtido no endereço 
eletrônico www.tjto.jus.br/custasfinais devendo para tanto informar: 
1. O número do CPF ou CNPJ da parte; e 
2. O respectivo número do processo judicial. 
 
Contato para informações ou esclarecimento de dúvidas: (63) 3218-4449 e (63) 3218-4419, ou pelo e-mail: gdpf@tjto.jus.br 

 

ADELINO LIMA PEREIRA DE SOUZA 082.674.055-34 0036505-02.2015.827.2729 R$121,00 
AILTON ALVES DE CARVALHO 820.029.831-00 5011820-80.2013.827.2706 R$ 1.212,50 
ANA MARIA VIEIRA DA COSTA 023.104.271-01 0020697-54.2015.827.2729 R$ 141,00 
CARLOS GUSTAVO SAKUNO ROSA 029.649.449-62 0010300-33.2015.827.2729 R$ 106,50 
CECMA - REP. DE CURSOS E TRANSPORTES LTDA 04.089.636/0001-02 5009481-79.2013.827.2729 R$ 51,00 
CHARLES GIOVANNI FERREIRA DE OLIVEIRA 758.911.661-00 0015398-33.2014.827.2729 R$ 8,00 
COLONIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – ME 00.099.564/0001-23 0003252-33.2014.827.2737 R$ 483,64 
DANIEL CANDIDO GONCALVES 877.530.651-49 5000036-19.2013.827.2735 R$ 173,00 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
TAQUARUSSU LTDA – EPP 

07.319.854/0001-84 5034281-74.2013.827.2729 R$ 90,00 

EUGENIA RIBEIRO KATO 433.799.311-87 5000293-32.2012.827.2718 R$ 31,50 
FRANCISCO CARLOS DA SILVA SANTOS 207.178.063-91 5007273-59.2012.827.2729 R$ 123,50 
GRANJEL AVICOLA E PECUARIA LTDA – ME 37.317.765/0001-60 5000066-40.1996.827.2706 R$ 981,06 
GREAT BEEF ALIMENTOS LTDA 13.633.116/0001-00 0027342-32.2014.827.2729 R$ 44,00 
H DE C ROCHA – ME 10.371.579/0001-52 5037179-60.2013.827.2729 R$ 97,00 
HERINGER e SIQUEIRA LTDA – ME 02.496.610/0001-53 0018582-32.2015.827.2706 R$ 31,50 
HIRAN MADUREIRA RIBEIRO 512.768.956-15 5034705-53.2012.827.2729 R$ 112,00 
I. A. TOME – ME 00.570.462/0001-44 5000459-84.2009.827.2713 R$ 319,22 
IASMYNE RIBEIRO LAMONIER 027.239.081-00 0030422-67.2015.827.2729 R$90,00 
INDRAJAI DE SOUSA FERREIRA 264.508.362-53 0035274-71.2014.827.2729 R$ 122,50 
IVANICE NUNES DE MAGALHAES 485.036.301-68 5001165-58.2005.827.2729 R$ 22,50 
JAMILSON PINHEIRO GUIMARAES 792.356.381-00 0001256-87.2015.827.2729 R$26,50 
JERUZA NASCIMENTO ALMEIDA 461.512.655-72 0001274-81.2015.827.2738 R$ 42,00 
JOAO SIQUEIRA MENDES JUNIOR 643.425.493-87 5001298-27.2010.827.2729 R$ 188,67 
JOEL VIEIRA GUIMARAES 698.157.631-72 5017022-03.2012.827.2729 R$ 136,00 
JOSE AMAURI DOS SANTOS 966.911.581-72 5000122-92.2004.827.2706 R$ 96,00 
JOSE ANTONIO GASPARETTO 526.197.619-72 0000350-42.2015.827.2715 R$61,30 
JOSE EUSTAQUIO ASSIS DA SILVA 01.853.258/0001-01 5003678-73.2012.827.2722 R$ 143,00 
JOSE JORGE MACIEL DE SENA 402.008.176-04 5000024-89.2004.827.2712 R$ 45,00 
LEOLINA SOUZA DA COSTA 136.409.411-87 5002294-31.2009.827.2706 R$ 140,00 
LINDOMAR COELHO RIOS 000.360.371-76 5001426-34.2011.827.2722 R$52,00 
LUCIANO PEREIRA DE AGUIAR 854.530.801-91 5001441-03.2011.827.2722 R$ 386,00 
MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA 716.429.511-53 5001728-13.2009.827.2729 R$ 116,50 
MARIA SOLANGE SANTANA 304.681.246-91 0034655-44.2014.827.2729 R$ 114,50 
MAURICIO BANDEIRA MONTARROYOS DE SOUSA 038.664.434-98 5021016-39.2012.827.2729 R$ 903,09 
MIRIAN PONTES RAMOS – ME 12.124.242/0001-76 0037997-29.2015.827.2729 R$ 131,00 
MOACIR VIEIRA DE ALMEIDA 439.847.971-68 5000628-67.2007.827.2737 R$ 4.186,00 
NILSON ALVES 342.232.071-72 5034443-06.2012.827.2729 R$ 112,00 
NILZA INGRIDE MALAQUIAS 922.447.691-00 5001786-17.2011.827.2706 R$ 39,00 
NIZIA DA SILVA RIOS SOUZA – ME 03.805.954/0001-60 5000581-65.2002.827.2706 R$ 268,36 
PAULO SERGIO DA CUNHA 077.183.571-04 5001434-58.2009.827.2729 R$ 121,00 
PEDRO SALOMAO LUZ NETO 253.957.693-15 5007282-84.2013.827.2729 R$ 120,00 
PEROLA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA. 06.204.131/0001-77 0000942-65.2015.827.2722 R$ 41,00 
R. JOSE FERREIRA e CIA LTDA – ME 09.597.228/0001-85 0008991-11.2014.827.2729 R$ 158,34 
RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 235.320.172-53 5000039-64.2009.827.2718 R$ 179,35 
ROBSON LEAL BORGES – ME 01.572.573/0001-52 5021124-34.2013.827.2729 R$ 115,58 
RUBIANE OLIVEIRA DA ROCHA 990.427.541-68 0001438-63.2016.827.2721 R$ 17,32 
SEBASTIANA DE SOUZA CABRAL 302.226.801-72 0020781-27.2015.827.2706 R$124,50 
SEBASTIAO LUIZ DE OLIVEIRA 125.996.546-53 5008429-20.2013.827.2706 R$ 45,00 
VALTO ROLIM DOS SANTOS 817.279.171-20 0009391-25.2014.827.2729 R$ 144,00 

 
Maristela Alves Resende 

Diretora Financeira 
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 06/2017 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 16.0.000005619-0 
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP Nº. 36/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: J. G. Empreendimento Comercial EIRELI – ME 
OBJETO DA ATA: Registro de preços visando à contratação futura de materiais de consumo (colher) para atender as necessidades do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no 
Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2017 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 16.0.000005619-0 
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP Nº. 36/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: W V B Vargas - ME 
OBJETO DA ATA: Registro de preços visando à contratação futura de materiais de consumo (copo descartável), para atender as 
necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no 
Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 04/2017 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 16.0.000005619-0 
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP Nº. 36/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Vicon Comércio e Distribuição Ltda – ME 
OBJETO DA ATA: Registro de preços visando à contratação futura de materiais de consumo (xícara) para atender as necessidades do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no 
Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 03/2017 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 16.0.000005619-0 
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP Nº. 36/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Maria do Socorro da Costa Reis Monteiro & Cia Ltda - ME 
OBJETO DA ATA: Registro de preços visando à contratação futura de materiais de consumo (xícara) para atender as necessidades do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no 
Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 02/2017 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 16.0.000005619-0 
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP Nº. 36/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: O & M Multivisão Comercial EIRELI - EPP. 
OBJETO DA ATA: Registro de preços visando à contratação futura de materiais de consumo (bandeja, jarra de vidro, faca, garrafa térmica 
para café, cesto para lixo, mexedor para café e guardanapo), para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no 
Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2017 
AUTOS ADMINISTRATIVOS 16.0.000005619-0 
MODALIDADE: Pregão Presencial - SRP Nº. 36/2016 
ORGÃO GERENCIADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
FORNECEDOR REGISTRADO: Saraiva Distribuidora EIRELI-ME. 
OBJETO DA ATA: Registro de preços visando à contratação futura de materiais de consumo (bandeja, dispenser para copo descartável, 
garrafa térmica para café, coador de café e pilha alcalina), para atender as necessidades do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
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VALIDADE DO REGISTRO: A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no 
Diário da Justiça. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017. 

 

Extrato 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 297/2016 
PROCESSO 16.0.000017896-2 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADO: José Marcos Tavares de Castro 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADO, a partir da assinatura deste Termo, o assistente social JOSÉ MARCOS TAVARES DE 
CASTRO, do Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Porto Nacional, com fulcro na alínea "c" da Cláusula Nona do 
Termo de Credenciamento nº 297/2016. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 51/2017 
PROCESSO 17.0.000003590-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Danila da Silva Carvalho 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinados a 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de 
Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 56/2017 
PROCESSO 17.0.000003627-7 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Andreia Naves Pereira Moraes 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social destinados a 
atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de 
Paraíso do Tocantins. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017. 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 50/2017 
PROCESSO 17.0.000003511-4 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Sharanahdya Quirino de Sousa Araújo 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinados a 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de 
Tocantinópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017. 
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 53/2017  
PROCESSO 17.0.000003653-6 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Aline Rezende Faria Pimentel 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinados a 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de 
Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 55/2017  
PROCESSO 17.0.000003594-7 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Geane Cardoso da Silva 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de psicologia, destinados a 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de 
Gurupi. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017. 
 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 49/2017 
PROCESSO 17.0.000002554-2 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Luana Rodrigues de Moura 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social destinados a 
atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca 
de Dianópolis. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 48/2017 
PROCESSO 17.0.000003157-7 
CREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CREDENCIADA: Mariene Alves da Silva Aguiar 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Credenciamento a prestação de serviços na especialidade de serviço social destinados a 
atender às demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, no Núcleo Regional de Atendimento Multidisciplinar da Comarca de Porto 
Nacional. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Credenciamento terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da publicação resumida do 
extrato no Diário da Justiça. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 050100 – Tribunal 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.02.061.1168.1077 
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36 / 33.90.39 
FONTE DE RECURSOS: 0100 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Fevereiro de 2017. 
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